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Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região - CREF6/MG  

 
Evolução Consultoria LTDA (Instituto Evo)  
Tel.: (32) 98467-6549 (whats app) - e-mail: evoselecoes@gmail.com 

 
Concurso Público destinado à contratação de servidores para o cargo de Assistente 

Administrativo do Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região – Minas Gerais. 
 

Retificação nº 01/2025 
 
O Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região - CREF6/MG, no uso de suas 
atribuições, COMUNICA a seguinte RETIFICAÇÃO no Edital nº 01/2025: 
 

1. O Anexo I passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Rem. R$ 2.754,03 + benefícios* 
 
*Benefícios: 

 Vale-refeição no valor de R$55,00 (cinquenta e cinco reais) equivalente aos dias 
úteis trabalhados com a carga horária de 8 horas/dia, em conformidade com 
acordo coletivo;  

 Vale transporte em número equivalente aos dias trabalhados no mês; 
 Plano de Saúde Coparticipativo e; 
 Plano Odontológico.” 

 
 
 

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2025. 
 

________________________ 
Representante Legal 

Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região – CREF6/MG 
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O Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região - CREF6/MG, em conformidade com 
preceitos constitucionais da Administração Pública, combinados com a legislação vigente da 
instituição, torna público o Edital nº 001/2025 de abertura para realização do Concurso 
Público destinado à contratação de servidores para o quadro de pessoal. A coordenação 
técnico/administrativa do Concurso será de responsabilidade da Evolução Consultoria LTDA – 
“Instituto Evo”  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos 
complementares e eventuais retificações, sendo sua execução de responsabilidade da 
organizadora Evolução Consultoria LTDA. 

O Concurso Público de que trata este Edital visa o preenchimento do cargo previsto no Anexo 
I deste Edital, para o Quadro de Servidores do Conselho Regional de Educação Física da 6ª 
Região - CREF6/MG, conforme as vagas estabelecidas e distribuídas no Anexo I deste Edital. 

a) O Concurso Público de que trata este Edital será composto por Prova Objetiva de 
múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório para os cargos; b) Prova 
discursiva de caráter classificatório; e c) Prova de Títulos: tempo de serviço. 

1.2. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em 
vigor após a data de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste 
Processo Seletivo. 

1.3. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação de 
sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Conselho Regional 
de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6. 

1.4. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de 
Brasília-DF. 

1.5. O Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e a 
organizadora Evolução Consultoria LTDA não se responsabilizam, quando os motivos de 
ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições ou recursos não recebidos por falhas 
de comunicação; eventuais equívocos provocados por operadores das instituições bancárias, 
assim como no processamento do boleto bancário; congestionamento das linhas de 
comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados 
pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência de 
dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário. 

1.6. O Edital completo deste Concurso Público poderá ser retirado pelo candidato, por 
download do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.cref6.org.br/ e 
www.evoconcursos.com.br. 

1.7. Caso surjam, no prazo de validade deste Concurso Público, outras vagas além das 
previstas para o mesmo cargo previsto neste Edital, e observados o interesse público e a 
necessidade da Administração, poderão ser convocados os candidatos aprovados neste 
certame, limitados ao quantitativo das novas vagas incorporadas e observada a estrita ordem 
classificatória dos candidatos excedentes. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 

2.1. O cargo descrito neste Edital, sua áreas de atuação e a escolaridade mínima exigida 

http://www.evoconcursos.com.br./
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para ingresso está discriminada no Anexo I deste Edital. 

2.2. A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de documentos 
comprobatórios devidamente registrados e legalmente reconhecidos, expedidos por 
instituições de ensino credenciadas no MEC. 

2.3. Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, esse documento poderá ser 
substituído provisoriamente por certidão de conclusão de curso (com data da colação de grau) 
acompanhada de histórico escolar, emitida por instituição de ensino credenciada. 

2.4. A carga horária de trabalho exigida para o cargo será conforme o Anexo I. 

2.5. A remuneração inicial encontra-se discriminada no Anexo I. 

2.6. O regime jurídico adotado será o celetista, conforme legislação trabalhista vigente. 

 
3. DAS VAGAS 

3.1. Este Concurso Público ofertará vagas para cadastro de reserva, conforme Anexo I, deste 
Edital. 

3.2. Das vagas destinadas aos candidatos com deficiência (PCD) 

3.2.1. A reserva de vagas é aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso 
público seja igual ou superior a cinco. 

3.2.2. O candidato com deficiência concorre às vagas de ampla concorrência e às vagas 
reservadas na legislação pertinente, de acordo com a sua classificação no concurso público. 

3.2.3. As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por candidatos 
sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candidatos com 
deficiência no concurso público. 

3.2.4. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no § 1º do 
art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.146/2015, e suas alterações; no art. 1º da Lei Federal nº 14.126/2021, e nas categorias 
discriminadas nos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no art. 1º da Lei Federal nº 14.768/2023, 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

3.2.5. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que deseja concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência; e 

b) enviar para o email “evoselecoes@gmail.com” a imagem legível do documento de 
identidade oficial e a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de 
deficiência, emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional, que 
atue na área da deficiência do candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses 
anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. 

3.2.6. O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação 
do candidato e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas 
limitações funcionais e necessidades de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da 
emissão, a assinatura e o carimbo legível com identificação do médico ou profissional de saúde 
que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional 
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respectivo, com base no modelo constante do Anexo VI deste edital. 

3.2.7 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a 
validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é indeterminada, não 
sendo considerada a data de emissão, desde que o documento seja legível e que contenha a 
caracterização da deficiência, a identificação do candidato, que ateste expressamente que a 
deficiência é permanente e irreversível e que informe a espécie e o grau ou o nível de sua 
deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. 

3.2.8. A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data 
de emissão. 

3.2.9. O envio da documentação comprobatória deverá ser realizado no período de inscrições 
e deverá ser encaminhada para o email evoselecoes@gmail.com. Serão aceitos arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 1 MB. Após a conclusão do 
upload, não será permitida a exclusão de arquivos já enviados. 

3.2.10 Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasura, proveniente de arquivo corrompido 
ou enviados fora do prazo, via postal, via e-mail e/ou via requerimento administrativo. 

3.2.11. O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida ou 
que enviar a documentação incompleta, ilegível, com rasura ou proveniente de arquivo 
corrompido terá a solicitação indeferida. 

3.2.12 Será indeferida a solicitação realizada após o período de solicitação de inscrição 
estabelecido no cronograma deste edital. 

3.2.13. O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
A Evolução Consultoria LTDA – “Instituto Evo”, não se responsabiliza por qualquer tipo de 
problema que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de ordem técnica dos 
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso público, 
não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 

3.2.14. O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em 
cartório do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência. Caso seja solicitado pelo A 
Evolução Consultoria LTDA – “Instituto Evo”, o candidato deverá enviar o referido documento 
por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 

3.2.15. A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade 
somente para este concurso público e não será devolvida, assim como não serão fornecidas 
cópias desse documento. 

3.2.16. O candidato com deficiência poderá requerer adaptações razoáveis e tecnologias 
assistivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas, devendo 
indicar as condições de que necessita para a realização destas. 

3.2.17. O candidato poderá solicitar atendimento especializado unicamente para a condição 
estabelecida no seu laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência enviado. 

3.2.18. Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência 
participarão do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que tange ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas, à nota mínima exigida para os demais candidatos e a todas as 
demais normas de regência do concurso público. 

mailto:evoselecoes@gmail.com
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3.2.19. A contratação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, 
observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação da ampla 
concorrência e as reservas de vagas previstas neste item, observados os respectivos 
percentuais fixados na legislação. 

3.2.20. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato 
ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com 
deficiência classificado, desde que haja candidato classificado nessa condição. 

3.3. Das vagas destinadas aos candidatos pretos, pardos, indígenas ou quilombolas. 

3.3.1. Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do concurso público, 30% (trinta por cento) serão providas na forma do art. 1º da Lei 
nº 15.142/2025. 

3.3.2. A reserva de vagas é aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso 
público seja igual ou superior a dois. 

3.3.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.3.1. deste edital resulte em 
número fracionado, desde que o número total de vagas oferecidas, incluindo cadastro de 
reserva, seja igual ou superior a dois, este será elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

3.3.4 Para concorrer às vagas reservadas para pessoas pretas ou pardas, o candidato deverá, 
durante o período de inscrições: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que se identifica como pessoa preta ou parda e 
que deseja concorrer às vagas reservadas; e 

b) enviar, via upload, a imagem legível do documento de identidade oficial com foto e a 
imagem legível da autodeclaração de pessoa preta ou parda, com base no modelo constante 
do Anexo VII deste edital. 

3.3.5. Para concorrer às vagas reservadas para pessoas indígenas, o candidato deverá, 
durante o período de inscrições: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que se identifica como pessoa indígena e que 
deseja concorrer às vagas reservadas; e 

b) enviar, via upload, a imagem legível do documento de identidade oficial com foto e a 
imagem legível de um dos seguintes documentos: 

Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI) emitido pela FUNAI; declaração de 
lideranças indígenas da aldeia ou território de origem, assinada por representantes 
reconhecidos pela comunidade, com base no modelo constante do Anexo VIII deste edital; ou 
certidão emitida pela FUNAI atestando o pertencimento étnico. 

3.3.6. Para concorrer às vagas reservadas para pessoas quilombolas, o candidato deverá, 
durante o período de inscrições: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que se identifica como pessoa quilombola que 
deseja concorrer às vagas reservadas; e 

b) enviar, via upload, a imagem legível do documento de identidade oficial com foto e a 
imagem legível de um dos seguintes documentos: declaração de pertencimento à comunidade 
quilombola, assinada por membros da Associação, com base no modelo constante do Anexo 
IX deste edital ou declaração administrativa emitida pela Fundação Cultural Palmares. 
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3.3.7. O envio da documentação comprobatória deverá ser para o email 
evoselecoes@gmail.com. A capacidade de espaço total para o envio de arquivos será de, no 
máximo, 1 MB. Após atingir a capacidade de espaço total de 1 MB, não será permitido o envio 
de outros arquivos. Após a conclusão do envio, não será permitida a sua exclusão. 

3.3.8. Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasura, proveniente de arquivo corrompido 
ou enviados fora do prazo, via postal, via e-mail e/ou via requerimento administrativo. 

3.3.9. O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida ou 
que enviar a documentação incompleta, ilegível, com rasura ou proveniente de arquivo 
corrompido terá a solicitação indeferida. 

3.3.10. O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
A Evolução Consultoria LTDA – “Instituto Evo” não se responsabiliza por qualquer tipo de 
problema que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de ordem técnica dos 
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso público, 
não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 

3.3.11. A autodeclaração do candidato preto ou pardo goza da presunção relativa de 
veracidade e terá validade somente para este concurso público. 

3.3.12 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de 
heteroidentificação. 

3.3.13. Até o final do período de inscrição no concurso público, será facultado ao candidato 
desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos pretos, pardos, 
indígenas ou quilombolas. Para tanto, deverá acessar seu cadastro e alterar as informações de 
sua inscrição. 

3.3.14. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, devendo este responder por qualquer falsidade. 

3.3.15. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 
concurso público e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis 

3.3.16. O candidato que concorrer às vagas reservadas para pessoas pretas, pardas, 
indígenas e quilombolas, participará do concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos. 

3.3.17. Os candidatos pretos, pardos, indígenas ou quilombolas poderão concorrer 
concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a essa 
condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 
concurso público. 

3.3.18. Os candidatos pretos, pardos, indígenas ou quilombolas que obtiverem pontuação 
suficiente para aprovação na lista de ampla concorrência, não serão contabilizados no 
quantitativo total de aprovados para as vagas reservadas às pessoas pretas, pardas, indígenas 
e quilombolas. 

3.3.19. Os candidatos pretos, pardos, indígenas ou quilombolas que obtiverem pontuação 
suficiente para aprovação, em todas as fases do concurso público, na lista de ampla 
concorrência deverão figurar tanto na lista de classificados dentro das vagas reservadas 
quanto na lista de classificados da ampla concorrência. 

mailto:evoselecoes@gmail.com
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3.3.20. Em caso de desistência de candidato preto, pardo, indígena ou quilombola aprovado 
em vaga reservada, esta será preenchida pelo candidato preto, pardo, indígena ou quilombola 
posteriormente classificado. 

3.3.21. Na hipótese de não haver candidatos pretos, pardos, indígenas ou quilombolas 
aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação geral. 

3.3.22. A contratação dos candidatos pretos, pardos, indígenas ou quilombolas aprovados 
deverá obedecer à ordem de classificação, observados os critérios de alternância e de 
proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e as reservas de vagas 
previstas neste edital, observados os respectivos percentuais fixados na legislação. 

 
4. DOS REQUISITOS PARA A POSSE 

4.1. O candidato aprovado neste Concurso Público tomará posse se, quando convocado: 

a) possuir nacionalidade brasileira (no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18/04/1972 
e art. 12, § 1º c/c art. 37, inciso I da Constituição da República). Obs.: aos estrangeiros é 
assegurado o direito de participar do certame e de ser contratado, desde que atendam aos 
requisitos legais específicos para contratação, conforme o edital. 

b) ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 

c) estar em gozo dos direitos políticos; 

d) estar em dias com suas obrigações militares; 

e) gozar de boa saúde e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das 
funções, comprovadas em prévio exame médico; 

f) ter escolaridade mínima exigida para o cargo; 

g) não estar impedido de ingressar em cargo público de acordo com a legislação vigente; 

h) comprovar os requisitos exigidos para ingresso no cargo, nos termos do Anexo I deste 
Edital. 

4.2. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no subitem 4.1 
deste Edital, ou que por qualquer motivo não puder comprová-los, perderá o direito ao 
exercício no cargo para o qual for contratado.   

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1.  Disposições gerais 

5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

5.1.1.1. Para inclusão do nome social, o candidato deverá informar no requerimento de 
inscrição, no campo destinado à pessoa que tenha esta identificação. Nos casos em que o 
candidato já tiver cadastro na Evolução Consultoria LTDA, deverá obrigatoriamente atualizar 
os dados antes de preencher o requerimento de inscrição. 

5.1.1.2. Após a confirmação da inscrição, não será aceita solicitação de inclusão do nome 
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social. 

5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e / ou o pagamento do valor de inscrição, o candidato 
deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. 

5.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 

5.1.5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio 
eletrônico ou outro meio que não os estabelecidos neste Edital. 

5.1.6. O Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à inscrição são 
pessoais e intransferíveis. 

5.1.7. O pagamento do valor de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de 
submeter-se às etapas deste Processo Seletivo , tendo em vista que se, caso venha a infrigir 
as cláusulas deste edital, pode não atender os requisitos para participar das etapas do 
certame. 

5.1.8. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no 
Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos: 

a) Transferências de inscrições do valor de inscrição entre pessoas. 

b) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas. 

5.1.9. A não comprovação do pagamento do valor de inscrição ou o pagamento efetuado em 
quantia inferior determinará o cancelamento automático da inscrição. 

As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, eximindo-se o Conselho Regional de Educação Física da Sexta 
Região – MG / CREF6 e a Evolução Consultoria LTDA de quaisquer atos ou fatos decorrentes 
de informações incorretas, dados pessoais, endereço inexato ou incompleto ou código incorreto 
referente ao cargo / área de conhecimento pretendido, fornecidos pelo candidato. 

5.1.9.1. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição 
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

5.1.10. Não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, no ato do preenchimento do 
Requerimento Eletrônico de Inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade 
dos dados informados. 

5.1.11. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar, em campo próprio, a opção pelo 
cargo ao qual concorrerá. 

5.1.12. O candidato inscrito por terceiros assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu representante, arcando com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento do formulário de inscrição. 

5.2.  Procedimentos para inscrição e formas de pagamento 

5.2.1. O valor a ser pago a título de inscrição será: R$ 50,00 (cinquenta reais) 

As inscrições deverão ser efetuadas via internet, das 9h (nove horas) do dia 26 de novembro 
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de 2025 até às 17h (dezessete horas) do dia 26 de dezembro de 2025. 

5.2.2. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.evoconcursos.com.br das 9h (nove horas) do dia 26 de novembro de 2025 até às 17h 
(dezessete horas) do dia 26 de dezembro de 2025, por meio do link correspondente às 
inscrições do Concurso Público do Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – 
MG / CREF6 – Edital Nº 01/2025, e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos 
estabelecidos a seguir: 

a) ler atentamente o Edital disponível no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br; 

b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, indicando a opção do cargo / área 
de conhecimento para o qual concorrerá de acordo com o Anexo I deste Edital, confirmar os 
dados cadastrados e transmiti-los pela internet; 

c) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente; 

d) efetuar o pagamento da importância referente à inscrição até o dia 29 de dezembro de 
2025, observando o horário de expediente bancário. 

5.2.3. O boleto bancário a que se refere o subitem 5.2.2, alínea “c”, deste Edital, será emitido 
em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou a jato de tinta para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras e ser pago até o dia 
29 de dezembro de 2025, observando o horário de expediente bancário. 

5.2.4. O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá efetuar o pagamento do valor da 
inscrição impresso no boleto bancário, conforme orientações descritas no próprio boleto e 
observados os horários de atendimento e das transações financeiras da instituição bancária. 

5.2.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 1º 
dia útil que anteceder o feriado. 

5.2.6. A impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do mesmo em outro tipo de 
impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo-se o Conselho Regional 
de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e a Evolução Consultoria LTDA de 
eventuais dificuldades na leitura do código de barras e consequente impossibilidade de 
efetivação da inscrição. 

5.2.7. A inscrição somente será processada e validada após a confirmação à Evolução 
Consultoria LTDA do pagamento do valor de inscrição concernente ao candidato. 

5.2.8. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após a data estabelecida neste Edital. 

5.2.9. Não será aceito pagamento do valor de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, cheque, cartão de crédito ou ordens de 
pagamento. 

5.2.10. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, 
devidamente quitado, sem rasuras, emendas e outros, em que conste a data da efetivação do 
pagamento feito até o dia 29 de dezembro de 2025. 

5.2.11. Considera-se efetivada a inscrição do candidato que realizar o pagamento exato do 
valor de inscrição até a data prevista neste Edital. 

5.2.12. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta que estiver em desacordo com este 
edital, independentemente da área de conhecimento escolhida, prevalecerá a inscrição para a 

http://www.evoconcursos.com.br./
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qual o candidato comparecer para realizar a Prova. Nas demais isenções ou inscrições 
realizadas, o candidato será considerado ausente. Não haverá possibilidade de cancelamento 
das inscrições, e nem responsabilidade do Conselho Regional de Educação Física da Sexta 
Região – MG / CREF6 ou da Evolução Consultoria LTDA pela devolução de valores referentes 
às inscrições realizadas, salvos os casos previstos no item 5.3. 

5.2.13. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do 
candidato neste Concurso Público. O boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do 
respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite do vencimento, não sendo 
considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que ele pode não ser 
processado ante a eventual insuficiência de fundos ou outras situações que não permitam o 
pagamento efetivo do valor da inscrição. 

5.2.14. As inscrições deferidas serão disponibilizadas, por download do arquivo, nos 
endereços eletrônicos  www.cref6.org.br/ e www.evoconcursos.com.br, e seu extrato de aviso 
de publicação será veiculado no sítio eletrônico do Conselho Regional de Educação Física da 
Sexta Região – MG / CREF6. 

5.2.15. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida, poderá se manifestar 
formalmente por meio de recurso administrativo, conforme cronograma. 

5.3.  Da devolução do valor de inscrição 

5.3.1. O valor de inscrição será devolvido ao candidato em casos de suspensão e 
cancelamento de cargo ou do Concurso Público, adiamento que acarrete alteração da data 
das Provas nos casos de duplicidade ou extemporaneidade do pagamento do valor da 
inscrição ou situações inesperadas que impossibilitem a realização das Provas na data 
prevista. 

5.3.2. A devolução do valor de inscrição prevista no subitem 5.3.1 deverá ser requerida por 
meio de solicitação disponibilizado via link, no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, 
em até 5 (cinco) dias úteis após a data de publicação do ato que ensejou o cancelamento, 
suspensão ou a não realização do certame, por meio de requerimento de restituição do valor 
da inscrição. 

5.3.2.1. A solicitação de devolução do valor de inscrição ficará disponível durante o prazo de 20 
(vinte) dias úteis, contados a partir da disponibilização do referido formulário. 

5.3.3. Para obter a devolução, o candidato deverá informar nome e número do banco, nome e 
número da agência com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome 
completo e o CPF do titular da conta; em nenhuma hipótese, será realizada devolução do 
valor da inscrição em conta de terceiros. 

5.3.4. A devolução do valor de inscrição será processada em até 20 (vinte) dias úteis após 
findado o prazo previsto no subitem 5.3.2 por meio de depósito bancário na conta bancária 
indicada na solicitação, nos casos em que todos os dados encaminhados estiverem corretos. 

5.3.5. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os 
dados requeridos para a eventual devolução do valor de inscrição, não se podendo atribuir ao 
Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e à Evolução 
Consultoria LTDA a responsabilidade pela impossibilidade de devolução caso os dados sejam 
insuficientes ou incorretos. 

5.3.6. Será devolvido ao candidato o valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo 
ou com valor em desconformidade com o do valor de inscrição, mediante o preenchimento da 

http://www.vicosa.mg.gov.br/
http://www.vicosa.mg.gov.br/
http://www.evoconcursos.com.br./
http://www.evoconcursos.com.br./
http://www.evoconcursos.com.br./
http://www.evoconcursos.com.br./
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solicitação de restituição do valor da inscrição e comprovação da extemporaneidade ou da 
duplicidade do pagamento para o mesmo boleto. 

5.3.6.1. Nos casos elencados no subitem 5.3.6, o candidato arcará com os custos bancários 
do boleto para o processamento da devolução. 

5.3.6.2. No caso previsto no subitem 5.3.6 deste Edital, o candidato deverá requerer a 
restituição do valor de inscrição em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação da lista 
definitiva das inscrições, por meio do link, e encaminhar a documentação comprobatória da 
duplicidade e extemporaneidade do pagamento, via e-mail evoselecoes@gmail.com. 

5.3.6.3. Para devolução de valor prevista no subitem 5.3.6 deste Edital, a solicitação e a 
documentação deverão ser realizadas conforme previsto, a tempestividade será comprovada 
eletronicamente considerando a data de solicitação e envio dos documentos. 

5.3.6.4. Para devolução de valor prevista no subitem 5.3.6 deste Edital, o candidato também 
deverá confirmar e / ou informar, no link de solicitação da restituição os seguintes dados: 

a) nome completo, número da identidade e número de sua inscrição no Concurso Público; 

b) nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta 
corrente e CPF do titular da conta; 

c) número de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato. 

5.3.7. A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com 
quantia em desconformidade com o valor de inscrição estará sujeita à análise do 
requerimento e documentos comprobatórios e consequente aprovação da Evolução 
Consultoria LTDA. 

5.3.8. O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas 
estabelecidas no subitem 5.3 deste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 

5.4.  Da isenção do pagamento do valor de inscrição 

5.4.1. O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar com o 
pagamento do valor de inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua 
família, poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição exclusivamente no período 
entre 9h (nove horas) do dia 26 de novembro de 2025 até ás 17h (dezessete horas) do dia 03 
de dezembro de 2025. 

5.4.2. O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível para 
preenchimento no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br no período constante do item 
5.4.1 deste Edital. 

5.4.3. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição nos termos do Decreto nº 
6.593/2008 e da Lei nº 13.656/2018, o candidato deverá comprovar que se encontra regularmente 
inscrito no Cadastro Único para Programas do Governo Federal – CadÚnico, nos termos do 
Decreto Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022. 

5.4.3.1. A condição de hipossuficiência econômica financeira é caracterizada pelo registro de 
inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata 
o Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022. 

5.4.3.2. Para comprovar a situação prevista no item 5.4.3 deste Edital, o candidato deverá estar 
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e indicar seu 

mailto:evoconsultorialtda@gmail.com.
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Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico, no requerimento de isenção, 
quando de seu preenchimento. Para esta situação, não será necessário submeter documentos 
para a Evolução Consultoria LTDA, bastando informar na solicitação o Número de Identificação 
Social (NIS). 

5.4.3.3. A Evolução Consultoria LTDA consultará o órgão gestor do CadÚnico do Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, que fornecerá a situação do Número de 
Identificação Social (NIS) e caracterizará ou não a isenção do candidato. 

5.4.3.4 Em caso de hipossuficiência econômico-financeira, caracterizada pelo registro de inscrição 
no CadÚnico, bastará informar o Número de Identificação Social (NIS) na solicitação de isenção. 
Para essa situação, não será necessário submeter documentos para a Evolução Consultoria 
LTDA, bastará informar no Número de Identificação Social (NIS). 

5.4.4.1. Fica o doador de sangue isento do pagamento de taxas de inscrição de concursos. 
Considera-se doador de sangue a pessoa que integre a Associação de Doadores e que contribua, 
comprovadamente, para estimular de forma direta e indireta a doação. A comprovação da 
qualidade de doador de sangue será efetuada através de documento expedido pela entidade 
coletora, que discrimine o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser 
inferior a três vezes por ano em um período de 12 meses, antecedentes à publicação do Edital. A 
documentação deverá ser enviada durante o período para o pedido de isenção, para o email 
“evoselecoes@gmail.com”. 

5.4.4.2. Fica o doador voluntário de medula óssea (REDOME) isento do pagamento de taxas de 
inscrição de concursos, desde que envie para o email “evoselecoes@gmail.com”, durante o 
período para o pedido de isenção, documento expedido por entidade oficial coletora ou 
credenciado, confirmando o cadastro no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medida 
Óssea  (REDOME). 

5.4.5. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá preencher 
a solicitação de isenção através do endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br 

5.4.6. No requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá firmar 
declaração de que é desempregado, não aufere nenhum tipo de renda – exceto a proveniente de 
seguro-desemprego, se for o caso – e que sua situação econômico-financeira não lhe permite 
pagar o referido valor sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e 
criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração. 

5.4.7. As informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Isenção serão de inteira 
responsabilidade do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

5.4.8. Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar o requerimento de isenção pela internet. 

b) Omitir informações e / ou torná-las inverídicas. 

c) Fraudar e / ou falsificar documento. 

d) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas 
situações inválido, excluído, com renda fora do perfil, desatualizado, não cadastrado ou de outra 
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pessoa ou não informá-lo. 

e) Preencher as informações de forma incorretamente. 

f) preencher o requerimento de inscrição ao invés do requerimento de isenção, conforme 
determinado no item 5.4.5. 

g) emitir o boleto e efetivar o pagamento antes da análise prevista. 

5.4.9. As informações prestadas no requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição 
e nas declarações firmadas nos itens 5.4.5 e seus subitens deste Edital serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 

5.4.10. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

5.4.11. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via fax, correio 
eletrônico ou qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital. 

5.4.12. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do valor de 
inscrição será feita pelo registro da data de submissão das informações no site. 

5.4.13. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das 
exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de 
recurso. 

5.4.14. A apuração do resultado da análise do requerimento de isenção do pagamento do valor de 
inscrição em que constarão a listagem dos candidatos por nome em ordem alfabética, número de 
inscrição e a informação sobre deferimento ou indeferimento será disponibilizada, por download do 
arquivo, nos endereços eletrônicos www.cref6.org.br e www.evoconcursos.com.br. 

5.4.15. O candidato que tiver sua solicitação de isenção deferida terá sua inscrição efetivada 
automaticamente no Concurso Público e deverá consultar e conferir a situação na área do 
candidato. 

5.4.16. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição 
indeferidos e que mantiverem interesse em participar do certame deverão efetuar sua inscrição 
acessando o link de impressão da 2ª (segunda) via do boleto bancário, imprimindo-a e efetuando o 
pagamento do valor de inscrição. 

5.4.17. Caberá recurso contra o indeferimento do pedido de isenção do pagamento do valor de 
inscrição conforme previsto neste Edital. 

5.4.18. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será 
automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
6. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
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REALIZAÇÃO DE PROVAS 

6.1. Condições especiais de realização das provas poderão ser requeridas tanto para 
pessoas com deficiência quanto para pessoas que, em razão de alguma limitação temporária, 
tenham necessidades especiais. 

6.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição, atendimento especial para o dia de 
realização das provas, indicando as condições de que necessita para sua realização. 

6.3.  A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato, assim 
consideradas aquelas que possibilitam a prestação do exame respectivo, será condicionada à 
solicitação do candidato e à legislação específica, devendo ser observada a possibilidade 
técnica examinada pela Evolução Consultoria LTDA. 

6.3.1 A Evolução Consultoria LTDA assegurará aos candidatos com deficiência locais de fácil 
acesso, sem barreiras arquitetônicas e, quando for o caso, pessoas, equipamentos e 
instrumentos para auxílio durante a realização das provas.  

6.3.2. O candidato com deficiência deverá requerer condições especiais (ledor, intérprete de 
LIBRAS, Prova ampliada, auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso). Caso não o 
faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção 
de realizar ou não a Prova sem as condições especiais não solicitadas. 

6.3.3. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua 
condição, informando, na solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. 
Nesse caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo o Conselho Regional de 
Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e a Evolução Consultoria LTDA serem 
responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de 
transcrição cometidos pelo fiscal. 

6.4. O candidato que solicitar condições especiais para realização de prova deverá assinalar 
no Requerimento Eletrônico de Inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de que 
necessitar para a realização da Prova, quando houver. 

6.5. O candidato que eventualmente não indicar a condição especial de que necessita, não 
terá a condição atendida. 

6.6. O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá 
encaminhar requerimento por escrito, datado e assinado, acompanhado de parecer emitido 
por especialista da área de sua deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional 
solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
até o término do período das inscrições. 

6.7. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem auxílio ledor, serviço especializado de 
leitura da Prova para pessoas com deficiências, será oferecido leitura em voz alta de toda a 
Prova, sem realizar nenhum tipo de interpretação ou explicação sobre os conteúdos. 

6.8. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem Prova especial ampliada serão 
oferecidas provas com tamanho de letra aumentada para facilitar a visualização. O 
participante com baixa visão que, além de Prova ampliada, tiver solicitado auxílio de ledor 
será atendido em sala individual. Se necessária uma Prova ampliada em papel especial ou 
fonte superior a corpo 18, o candidato deve enviar Laudo Médico especificando a necessidade 
de forma justificada. O número de candidatos com Prova ampliada que não tiverem solicitado 
auxílio de ledor será de, no máximo, 15 (quinze) por sala. 

6.9. Às pessoas com deficiência auditiva que solicitarem condições especiais serão 
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oferecidos intérpretes de LIBRAS somente para tradução das informações e / ou orientações 
para realização da Prova. 

6.10. A critério médico devidamente comprovado, o candidato que por alguma razão 
necessitar de atendimento especial de qualquer natureza para a realização das provas, deverá 
enviar à Evolução Consultoria LTDA, durante o período de inscrição, o Laudo Médico, 
indicando as condições de que necessita para a realização das provas e as razões de sua 
solicitação (email: evoselecoes@gmail.com). A concessão do atendimento especial fica 
condicionada à possibilidade técnica examinada pela Evolução Consultoria LTDA. 

6.11. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da Prova poderá 
fazê-lo, desde que assim o requeira durante o período de inscrição. 

6.12. Haverá compensação do tempo de amamentação de até 30 (trinta) minutos em favor da 
candidata. 

6.13. O candidato que necessitar de sala de fácil acesso deverá requerer durante o período de 
inscrição. 

6.14. As solicitações de condições especiais deverão ser realizadas durante o período de 
inscrição, por meio de requerimento de inscrição, e encaminhar o Laudo Médico para a 
Evolução Consultoria LTDA, conforme o seguinte: 

a) O Laudo Médico deverá ser digitalizado em um único arquivo de extensão PDF e 
submetido via upload na “Área do Candidato”, no link específico, respeitando o prazo previsto. 

b) O Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e a Evolução 
Consultoria LTDA não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 
de não observância da alínea “a” do item 6.14. 

6.15. O candidato que não realizar a solicitação ou não apresentar a documentação no prazo 
estabelecido neste Edital ou apresentar documentos que não permitam a perfeita avaliação, 
seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não 
adequação das instalações físicas do local de realização das provas. A avaliação será 
realizada pela Coordenação da organizadora do Concurso Público e de acordo  com as 
condições do local disponível para a aplicação das provas. 

6.16. Na hipótese de não cumprimento deste Edital, o atendimento às condições solicitadas 
ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido pela Evolução Consultoria 
LTDA. 

6.17. Para a amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado 
pela Coordenação local deste Concurso Público. 

6.18. A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua 
guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse 
adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Concurso Público. 

6.18.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário 
estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para 
essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 

6.18.2. A pessoa acompanhante deverá apresentar documento oficial de identificação com 
foto para que sua entrada e permanência no local sejam autorizadas. 

6.19. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal, do 
sexo feminino, da Evolução Consultoria LTDA, que garantirá que sua conduta esteja de 
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acordo com os termos e condições deste Edital. 

6.20. Nos momentos necessários à amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

6.21. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários e na sala 
reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 

6.22. A Evolução Consultoria LTDA não disponibilizará acompanhante para guarda de 
criança, devendo a candidata lactante levar acompanhante para tanto, sob pena de não poder 
realizar as provas. 

 
7. DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

7.1. A Evolução Consultoria LTDA divulgará, no endereço eletrônico 
www.evoconcursos.com.br, para consulta e impressão pelo próprio candidato, conforme o 
cronograma, o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI), que conterá a data, o horário e local 
de realização das provas. 

7.2. É de inteira responsabilidade do candidato consultar, no endereço eletrônico 
www.evoconcursos.com.br, as informações relativas ao horário e local da Prova. 

7.3. No CDI, estarão expressos nome completo do candidato, nº de inscrição, nome e código 
do cargo / área de conhecimento para o qual concorre, número do documento de identidade, 
data de nascimento, a data, o horário e o local de realização das provas (escola / prédio / 
sala), e outras orientações úteis ao candidato. 

7.4. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento utilizado na 
inscrição, a sigla do órgão expedidor, bem como a data de nascimento. 

7.5. Eventuais erros de digitação ocorridos durante o preenchimento do formulário de 
inscrição, tais como nome do candidato, nome social, número do documento de identidade 
utilizado na inscrição, sigla do órgão expedidor ou na data de nascimento, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato diretamente no sistema disponível no site 
www.evoconcursos.com.br, clicar na inscrição e realizar a correção dos dados pessoais até o 
dia 29 de dezembro de 2025. 

7.5.1. Após o dia 29 de dezembro de 2025, as informações prestadas serão definitivas para 
este Concurso Público e não poderão ser alteradas ou retificadas. 

7.5.2. O Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e a Evolução 
Consultoria LTDA não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 
de não observância no item 7.5. 

7.5.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da correção de dados prevista 
no item 7.5. 

7.6. O candidato que não realizar a correção dos dados pessoais até a data prevista no item 
7.5 não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.  

7.7. Em nenhuma hipótese, serão efetuadas alterações e / ou retificações, relativos ao cargo / 
área de conhecimento pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição. 
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8. DAS PROVAS 

8.1. - Da data e do local de realização das Provas  

8.1.1. O Concurso Público de que trata este Edital será composto por provas objetiva e 
disssertativa. 

8.1.2. A aplicação das Provas ocorrerá na data de 25 de janeiro de 2026 (ficando essa data 
subordinada à disponibilidade de locais adequados à realização das provas), sendo 5 (cinco) 
horas de prova, em endereço a ser divulgado na convocação.  

8.1.3. As provas serão realizadas no turno da manhã, conforme disposto em lista a ser 
divulgada junto com a lista definitiva de inscritos.  

8.1.4. A confirmação da data de realização da Prova será divulgada e disponibilizada nos 
endereços eletrônicos  www.cref6.org.br/  e www.evoconcursos.com.br. 

8.1.5. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos 
ou feriados. 

8.1.6. O candidato somente poderá realizar as provas em data, local e horários definidos no 
Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI). 

8.1.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 
realização da Prova, para fins de justificativa de sua ausência. 

8.1.8. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais adequados, a Evolução 
Consultoria LTDA reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas às determinadas 
para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e alojamento desses candidatos. 

8.2.  Da Prova Objetiva: 

8.2.1. A Prova Objetiva deste Concurso Público será de caráter eliminatório e classificatório. 

8.2.2. A Prova Objetiva será composta da seguinte forma: 40 (quarenta) questões objetivas de 
múltipla escolha, conforme previsto neste edital. 

8.2.3. Cada questão terá 4 (quatro) alternativas de resposta, devendo ser marcada como 
resposta apenas 1 (uma) alternativa por questão. 

8.2.4. As áreas de conhecimento e o número de questões da Prova Objetiva estão definidos 
nos Anexo IV deste Edital. 

8.2.5. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, por 
processo eletrônico, sendo atribuídos os pontos para cada resposta correta, conforme Anexo 
III. 

8.2.6. Será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato que atingir no mínimo 60% 
(sessenta por cento) da prova, conforme a pontuação prevista no Anexo IV. 

8.2.7. Será excluído deste Concurso Público o candidato que não obtiver a pontuação mínima 
exigida para aprovação. 

8.3.  Da Prova Discursiva 

8.3.1. A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 10,00 pontos e 
consistirá na elaboração de texto dissertativo, com extensão mínima de 20 linhas e máxima de 
30 linhas, a respeito de tema relacionado ao conteúdo programático deste edital. 

8.3.2. A prova discursiva será aplicada no mesmo dia e dentro dos prazos de duração previstos 

http://www.vicosa.mg.gov.br/
http://www.vicosa.mg.gov.br/
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http://www.evoconcursos.com.br./
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para a realização da prova objetiva. 

8.3.3. A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta fabricada com material transparente.  

8.3.4. A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada, nem 
conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob 
pena de anulação. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição de texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva do candidato.  

8.3.5. A folha de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova 
discursiva. A folha para rascunho do caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é 
válida para a avaliação da prova discursiva. 

8.3.6. O candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes para auxílio na resolução e 
na interpretação da prova discursiva. 

8.3.7 Dos critérios de avaliação da prova discursiva 

8.3.7.1 Serão corrigidas as provas discursivas de 20% (vinte por cento) dos candidatos 
presentes para vagas destinadas à ampla concorrência; 20% (vinte por cento) dos candidatos 
presentes para vagas destinadas a pessoas pretas, pardas, indígenas ou quilombolas; 20% 
(vinte por cento) dos candidatos presentes para vagas destinadas à pessoas com deficiência; e 
que tenham obtido na prova objetiva a pontuação mínima para a aprovação. 

8.3.7.2. Serão corrigidas as redações de todos aqueles empatados na última colocação de 
cada grupo de vagas. 

8.3.7.3 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma do subitem 8.3.7.1 deste 
edital estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso público. 

8.3.7.4 A prova discursiva será avaliada quanto ao domínio do conteúdo do tema abordado, 
bem como quanto à capacidade de expressão na modalidade escrita, por meio do uso das 
normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme 
o comando da questão, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão. 

8.3.7.5 A correção da prova discursiva será por banca corretora. 

8.3.7.6 A sigilosidade e a impessoalidade da prova discursiva serão mantidas durante o 
processo de correção, resguardando da banca corretora a identidade do candidato. 

8.3.7.7. Para a correção da prova discursiva, a folha de texto definitivo será digitalizada e a 
identificação do candidato omitida, para somente então ser disponibilizada para a correção por 
meio de um ambiente eletrônico. 

8.3.7.8. Na correção da prova discursiva dos candidatos com inscrição homologada na 
condição de surdos/deficientes auditivos, serão adotados critérios de avaliação compatíveis 
com as especificidades linguísticas dos aprendizes de Língua Portuguesa como segunda 
língua, a fim de se respeitar a singularidade linguística manifestada no registro escrito desses 
candidatos. 

8.3.7.9. A prova discursiva será corrigida conforme os critérios a seguir: 

8.3.7.9.1. Aspectos formais e linguísticos (AFL) 

a) Apresentação (AP), com pontuação máxima limitada ao valor de 2,00 pontos: serão 
avaliados o respeito às margens delimitadoras do texto, a estruturação dos parágrafos 
(sobretudo a indicação de parágrafos) e a legibilidade.  



Edital do Concurso Público 
Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região - CREF6/MG  

18 
Evolução Consultoria LTDA (Instituto Evo)  
Tel.: (32) 98467-6549 (whats app) - e-mail: evoselecoes@gmail.com 

b) Coerência (CR), com pontuação máxima limitada ao valor de 2,00 pontos: serão avaliados a 
clareza do texto e o nexo entre as ideias apresentadas. O texto deve ser construído com 
linguagem adequada e clara, de modo que a compreensão não seja prejudicada por 
obstáculos como obscuridade, contradições, falta de articulação entre ideias e falha na 
construção de sentidos. 

c) Coesão (CS), com pontuação máxima limitada ao valor de 2,00 pontos: será avaliada a 
conexão entre os elementos formadores do texto (parágrafos, ideias, períodos, orações e 
argumentos). A conexão deve ser estabelecida pelo emprego adequado e diversificado dos 
mecanismos linguísticos necessários para a construção do texto. 

d) Tipo Textual (TT), com pontuação máxima limitada ao valor de 2,00 pontos: será avaliado o 
atendimento ao tipo textual dissertativo, o que inclui a estruturação adequada do texto, o qual 
deve apresentar, de forma bem definida, introdução, desenvolvimento e conclusão. O texto não 
deve apresentar divisão em itens ou tópicos, e não devem ser feitas menções diretas às partes 
que o compõem. 

e) Linguagem (LG), com pontuação máxima limitada ao valor de 2,00 pontos: será avaliado o 
uso adequado da língua portuguesa em seu padrão culto. 

8.3.7.9.2. Desta forma, AFL (Aspectos formais e linguísticos) = AP + CR + CS + TT + LG. 

 8.3.7.9.3. Aspectos técnicos (AT) 

 a) Tema (TM), com pontuação máxima limitada ao valor de 5,00 pontos: serão avaliadas a 
adequação e a pertinência das informações ao tema proposto, bem como a ordem de 
desenvolvimento, a qualidade e a força dos argumentos apresentados. 

 8.3.7.9.4. Desta forma, AT (Aspectos técnicos) = TM. 

 8.3.8. O candidato terá sua prova discursiva avaliada com nota zero e estará automaticamente 
eliminado do concurso público se: 

 a) não desenvolver o tema proposto, ou seja, fugir ao tema proposto; 

 b) não desenvolver o tema na tipologia textual exigida, ou seja, fugir ao tipo textual; 

 c) redigir o texto a lápis, ou a tinta em cor diferente de azul ou preta; 

 d) entregar a folha de texto definitivo em branco; 

 e) desenvolver o texto com quantidade inferior a 20 linhas; 

 f) desenvolver o texto predominantemente em língua estrangeira; 

 g) redigir o texto com letra ilegível; 

 h) redigir o texto com espaçamento excessivo entre letras, palavras, parágrafos e margens; 

 i) utilizar expressões injuriantes, discriminatórias ou abusivas; 

 j) apresentar identificação em local indevido de qualquer natureza (nome parcial, nome 
completo, outro nome qualquer, número(s), letra(s), sinais, desenhos ou códigos); 

 k) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente, apenas com desenho(s), número(s) 
e/ou palavras soltas. 

 8.3.8.1. O candidato arcará com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
correção da prova discursiva caso redija o texto com letra ilegível ou inteligível que 
comprometa e/ou prejudique a compreensão e o julgamento segundo os critérios previstos 
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neste edital. 

 8.3.8.2. Somente será computada como linha aquela que apresentar pelo menos uma palavra 
inteira, não se considerando fragmentos de palavras resultantes da divisão silábica ao final da 
linha anterior. 

 8.3.8.3. O texto da prova discursiva deverá ter início na linha identificada com o número 1, na 
página da folha de texto definitivo da prova discursiva. 

 8.3.9. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for 
escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida. 

 8.3.10. A nota na prova discursiva (NPD) terá a seguinte fórmula de pontos: NPD = [AFL + (AT 
x 4)] ÷ 3. 

 8.3.11. Será reprovado na prova discursiva e eliminado do concurso público o candidato que 
obtiver nota inferior a 5,00 pontos na prova discursiva. 

 8.3.12 O padrão preliminar de resposta e o resultado preliminar da prova discursiva serão 
divulgados, no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, nas datas prováveis 
estabelecidas no cronograma constante neste edital. 

 8.3.12.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o padrão preliminar de resposta ou 
contra o resultado preliminar da prova discursiva deverá observar os procedimentos 
disciplinados no respectivo resultado preliminar. 

 8.3.13 Ao término da apreciação dos recursos contra o padrão preliminar de resposta e contra 
o resultado preliminar da prova discursiva, serão divulgados o padrão definitivo de resposta, o 
respectivo resultado definitivo e o resultado dos recursos interpostos, no endereço eletrônico 
www.evoconcursos.com.br, nas datas prováveis estabelecidas no cronograma constante do 
Anexo V deste edital. 

 8.3.14 O candidato eliminado não terá classificação alguma no concurso público. 

 8.3.15 Os candidatos não eliminados serão listados de acordo com os valores decrescentes da 
soma das notas finais nas provas objetiva e discursiva, respeitadas as vagas reservadas e os 
critérios de desempate estabelecidos neste edital, e serão convocados para entrega de 
documentos referente à avaliação de títulos. 

8.4.  Das condições de realização das provas: 

8.4.1. As provas poderão ser entregues quando na sala estiverem ao menos 10 (dez) 
candidatos, momento em que 02 (candidatos) irão assinar a ata de sala para testemunharem 
a integridade do lacre das provas. O horário de início da realização das provas será dado pelo 
comando do fiscal de sala. 

8.4.2. Não haverá segunda chamada para as provas, devendo ser eliminado deste Concurso 
Público o candidato ausente por qualquer motivo. 

8.4.3. A duração de realização das provas será de 5 (cinco) horas. 

8.4.4. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, salvo nas hipóteses 
previstas no edital. 

8.4.5. Período de Sigilo: não será permitido ao candidato se ausentar em definitivo da sala de 
provas antes de decorridas 1 (uma) hora do início das provas. 

8.4.5.1. O candidato poderá levar o caderno de provas somente após 1 (uma) hora do início 
da prova. 
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8.4.5.2. No caderno de provas, no final da última folha, haverá um rascunho de gabarito, o 
qual poderá ser levado pelo candidato antes do prazo previsto no item 8.4.5.1. Se for dentro 
deste prazo, terá que destacar a folha para levá-la e entregar o caderno de prova ao fiscal de 
sala. 

8.4.6. Ao terminar a Prova Objetiva, o candidato entregará ao fiscal o Cartão de Respostas 
devidamente assinados nos locais apropriados. 

8.4.7. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas 
respostas no Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) ou em quaisquer outros meios que 
não os permitidos neste Edital e especificados na capa da Prova. 

8.4.8. O tempo de duração das provas abrange assinatura da Folha de Respostas e a 
transcrição das respostas do Caderno de Questões da Prova Objetiva (Folha de Respostas e 
rascunho). 

8.4.8.1. O sinal sonoro para início das provas será emitido até 15 (quinze) minutos após o 
fechamento do portão. Este tempo será destinado para recepção e identificação do candidato 
que tenha entrado no prédio no horário limítrofe, abertura do pacote de provas nas salas e 
sua distribuição, com o verso do Caderno de Provas sobre a mesa. 

8.4.8.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que se apresentar após o 
fechamento dos portões. 

8.4.9. Não será permitido ao candidato prestar provas fora da data, do horário estabelecido ou 
do espaço físico determinado pela Evolução Consultoria LTDA. 

8.4.10. O ingresso do candidato na sala para a realização das provas somente será permitido 
dentro do horário estabelecido pela Evolução Consultoria LTDA, informado no CDI e 
divulgado na forma prevista no Edital. 

8.4.11. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes 
do horário previsto para o início da realização das provas, munidos do original de documento 
de identidade oficial com foto, caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material 
transparente e preferencialmente do Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) ou do boleto 
original quitado com comprovante de pagamento. 

8.4.12. Os candidatos não poderão se utilizar, em hipótese alguma, de lapiseira, corretivos ou 
lápis-borracha ou outro material distinto do previsto neste edital. 

8.4.13. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se 
inscreveu neste Concurso Público, o candidato poderá apresentar outro documento de 
identificação equivalente, conforme disposto neste Edital. 

8.4.14. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade 
(RG), Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CRP etc.), Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado de Reservista com foto, Carteira de 
Motorista com foto e Passaporte válidos, documentos digitais com foto (e-Título, CNH digital e 
RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 

8.4.14.1. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas, cópias on-line, foto do documento 
impresso ou on- line, ou até mesmo PDF que o aplicativo possa vir a gerar. 

8.4.14.2. Nos casos em que for apresentado documento digital para fins de identificação, o 
Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e a Evolução 
Consultoria LTDA não se responsabilizam por eventuais falhas e / ou inoperância dos 
aplicativos oficiais, ausência de sinal de internet ou qualquer situação que impossibilite a 
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apresentação do documento em formato digital. 

8.4.15. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição, a fim de permitir, 
com clareza, a identificação do candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, 
fotografia, data de nascimento e assinatura. 

8.4.16. O candidato que não apresentar documento de identificação oficial conforme descrito 
neste Edital não poderá fazer a Prova. 

8.4.17. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença de acordo com aquela 
constante no seu documento de identidade apresentado. 

8.4.18. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante 
consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de 
aplicação de provas. 

8.4.19. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e / ou permanência 
de pessoas não autorizadas pela Evolução Consultoria LTDA, salvo casos previstos neste 
Edital. 

8.4.20. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do 
rompimento de seus lacres, mediante termo formal, na presença de, no mínimo, 2 (dois) 
candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização das provas. 

8.4.21. Será proibido, durante a realização das provas, fazer uso ou portar, mesmo que 
desligados, telefone celular, relógios, pagers, beep, agenda eletrônica, lápis, borracha, 
corretivo, calculadora, walkman, notebook, palmtop, gravador, transmissor / receptor de 
mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, podendo a 
organização deste Concurso Público vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além 
dos anteriormente citados. 

8.4.22. O candidato deverá levar somente os objetos previstos neste Edital. Caso assim não 
proceda, os pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos aplicadores durante 
todo o período de permanência dos candidatos no local da Prova, não se responsabilizando o 
Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e a Evolução 
Consultoria LTDA por perdas, extravios, furto, roubo ou danos que eventualmente ocorrerem. 

8.4.23. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura 
venham a ser entregues à Evolução Consultoria LTDA, serão guardados pelo prazo de 90 
(noventa) dias e encaminhados posteriormente à: 

a) Seção de achados e perdidos dos Correios, se tratando de documentos. 

b) Instituições assistencialistas, se tratando de objetos. 

8.4.24. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de 
consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente 
ou por escrito, assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, 
anotações ou quaisquer outros meios. 

8.4.24.1. Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de óculos 
escuros, boné, chapéu, gorro, lenço ou similares. 

8.4.25. As provas serão distribuídas aos candidatos após a autorização da Coordenação do 
Prédio (Fiscais de Sala). 

8.4.26. Será vedado ao candidato o porte de arma(s) no local de realização das provas, ainda 
que de posse de documento oficial de licença para o respectivo porte. 
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8.4.27. As instruções constantes no Caderno de Questões e na Folha de Resposta das Provas 
Objetivas complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas 
pelo candidato. 

8.4.28. Findo o horário limite para a realização da Prova, o candidato deverá entregar a Folha 
de Respostas da Prova Objetiva devidamente preenchida e assinada ao aplicador de sala. 

8.4.29. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das provas 
na entrada e saída dos banheiros ou quando houver indício de fraude. 

8.4.30. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que se apresentar após o 
fechamento dos portões. 

8.4.31. Poderá, ainda, ser eliminado o candidato que: 

a) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades 
presentes. 

b) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este 
Concurso Público, por qualquer meio. 

c) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros. 

d) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento 
oficial de licença para o respectivo porte. 

e) Portar, mesmo que desligados, ou fizer uso de, durante o período de realização das 
provas, quaisquer equipamentos eletrônicos, como relógios, calculadora, walkman, notebook, 
palm-top, agenda eletrônica, gravador ou outros similares, ou instrumentos de comunicação 
interna ou externa, tais como telefone celular, beep, pager, entre outros. 

f) Fizer uso de livros, códigos, manuais, impressos e anotações. 

g) Deixar de atender às normas contidas no Caderno de Questões e na Folha de 
Respostas da Prova Objetiva e demais orientações e instruções expedidas pela Evolução 
Consultoria LTDA, durante a realização das provas. 

h) Se recusar a submeter-se a detector de metais e não apresentar documento de 
identificação e, ainda, se estes estiverem com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não 
identificáveis e / ou danificados. 

i) Deixar de entregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva, findo o prazo limite para 
realização da Prova. 

j) Entregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva, sem estar devidamente preenchido e 
assinado no local indicado. 

8.4.32. Caso ocorra alguma situação prevista no subitem 8.4.31 deste Edital, a Evolução 
Consultoria LTDA lavrará ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento à 
Comissão de Acompanhamento do Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – 
MG / CREF6, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, ouvida a Evolução 
Consultoria LTDA no que lhe couber. 

8.4.33. Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, vedada qualquer colaboração ou participação de 
terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência. 

8.4.34. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 
danificar sua Folha de Respostas da Prova Objetiva, sob pena de arcar com os prejuízos 
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advindos da impossibilidade de sua correção. 

8.4.35. Não haverá substituição da Folha de Respostas da Prova Objetiva por erro do 
candidato. 

8.4.36. Ao término do prazo estabelecido para a Prova, os três últimos candidatos deverão 
permanecer na sala até que o último candidato termine sua Prova, devendo todos assinar a 
Ata de Sala, atestando a idoneidade da fiscalização das provas, retirando-se da sala de prova 
de uma só vez. Nas salas que por atendimento a condição especial para realização das 
provas tiver apenas um candidato, ao término da Prova, a Ata de Sala será assinada pelo 
candidato, pelo aplicador e por um fiscal para atestar a idoneidade da fiscalização. 

8.4.37. Na correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não 
assinaladas, as que contiverem mais de uma resposta e as rasuradas. 

8.4.38. Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada 
ou escrita a lápis, bem como contendo qualquer forma de identificação ou sinal distintivo 
(nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou formas) produzido pelo candidato fora 
do lugar especificamente indicado para tal finalidade. 

8.4.39. O Caderno de Questões e os gabaritos das Provas Objetivas serão divulgados no 
endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, no primeiro dia útil subsequente à data de 
realização da Prova. 

8.4.40. Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado meios ilícitos, sua Prova será 
anulada e ele será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 
 
8.5. Prova de Títulos 
8.5.1 A Prova de Títulos terá caráter classificatório. 
8.5.2. Serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados e classificados nas Provas 
Objetiva e Discurssiva, conforme previsto neste edital.  
8.5.3. Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão encaminhar a documentação 
comprobatória conforme as orientações deste edital, conforme cronograma e convocação dos  
aprovados nas prova objetivas. 
a) deverão ser enviados para o email evoselecoes@gmail.com; 
b) todas as atividades inseridas pelo candidato deverão ser comprovadas por 
documentação especificada. Essa comprovação dar-se-á pelo envio dos documentos 
comprobatórios juntamente com cópia de documento de identidade para o email 
evoselecoes@gmail.com. Os documentos deverão estar digitalizados em um único arquivo 
em extensão PDF, observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes; 
c) o arquivo digitalizado deverá permitir a perfeita condição para análise, não podendo 
estar ilegível, rasurado, dobrado, amassado, incompleto ou cortado; 
d) todos os documentos que não preencherem os requisitos descritos e especificados no 
Edital não serão considerados válidos para pontuação; 
e) depois de concluir o período de submissão dos documentos comprobatórios para 
análise dos títulos, não será permitida qualquer alteração. Não será permitido envio de novos 
documentos e serão considerados inválidos na análise documentos entregues pessoalmente, 
ou diverso da forma prevista em Edital. 
8.5.4. O candidato que não tiver títulos válidos ou deixar de entregá-los não será eliminado do 
Processo Seletivo, porém deixará de computar a pontuação relativa a essa etapa. 
8.5.5. A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, no arquivo 
digitalizado, conter títulos de mais de um candidato. 

http://www.evoconcursos.com.br./
http://www.evoconcursos.com.br./
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8.5.6. Não será permitida submissão de títulos para terceiros, bem como interposição de 
recurso para e contra título de outro candidato. 
8.5.7. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio e conferência dos arquivos 
enviados referente a títulos. 
8.5.8. O(s) título(s) referente(s) a cada critério avaliativo deverá(ão) ser submetido(s) uma 
única vez, não se admitindo complementação, suplementação, inclusão e / ou substituição de 
documentos durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital. 
8.5.9. Quando da submissão de cada um dos títulos referentes aos respectivos critérios de 
avaliação, cabe ao candidato o correto preenchimento das informações sistemicamente 
solicitadas em consonância com o documento postado. 
8.5.10. Somente serão aceitos os títulos previstos neste edital, observados os limites de 
pontuação e de quantidade para cada item de avaliação. Os títulos e os comprovantes 
deverão ser expedidos até a data de sua entrega. 
8.5.11. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo ou por qualquer outra forma não 
prevista neste Edital. 
8.5.12. Os documentos digitais e com assinatura eletrônica não precisam ser autenticados em 
serviço notarial e registros (Cartório de Notas), desde que estejam acompanhados dos 
mecanismos de validação da autenticidade. 
8.5.13. Documentos digitais com assinatura eletrônica que não permitirem a perfeita condição 
de acesso dos mecanismos de validação ou qualquer situação que impeça a confirmação não 
serão considerados na análise e acarretará o indeferimento do documento. 
8.5.14. A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de 
inteira responsabilidade do candidato; a Banca Examinadora analisará apenas a 
documentação apresentada e não realizará diligências, no caso de serem prestadas 
informações inverídicas, a qualquer momento, por se tratar de crime contra a fé pública, e 
acarretará a eliminação do Concurso Público. 
8.5.15. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste 
Edital. 
8.5.16..Em caso de alteração do nome civil do candidato, seja por retificação seja por 
complementação, por motivo de casamento ou outro estado civil, o candidato deverá 
submeter via upload, junto com os títulos do respectivo critério avaliado, cópia autenticada do 
documento oficial que comprove a alteração. Nos documentos que constarem o verso em 
branco, deverá ser batido um carimbo com a expressão “Em branco”. 
8.5.17. Os títulos serão considerados somente quando diretamente relacionados ao cargo a 
que o candidato estiver concorrendo. Em caso da entrega de mais de um título de formação, 
será atribuída somente a pontuação máxima prevista em cada item de avaliação. 
8.5.18. Os títulos e os comprovantes deverão ser expedidos até a data prevista no Ato 
Convocatório para entrega de títulos desse certame. 
8.5.19. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos é facultativa. O candidato que 
não entregar título não será eliminado do Concurso Público. 
8.5.20. A pontuação máxima possível na prova de títulos será de 1,5 pontos.  
8.5.21. Em nenhuma hipótese, serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, 
dos documentos entregues referentes aos títulos. 
8.5.22. Documentos emitidos pela internet somente serão aceitos com autenticação digital 
para verificação da validade da assinatura do documento. Documentos com QRcode da 
assinatura digital que não contiverem mecanismos de validação on-line não serão 
considerados. 
8.5.23. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos e experiência profissional apresentados, o candidato terá anulada a respectiva 
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pontuação e, comprovada a culpa, o candidato será excluído deste Concurso Público, sem 
prejuízo das medidas penais cabíveis. 
8.5.24. O CREF6/MG e a Evolução Consultoria LTDA não se responsabilizam, quando os 
motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas 
de comunicação; congestionamento das linhas de comunicação; problemas de ordem técnica 
nos computadores utilizados pelos candidatos, falha na submissão do arquivo, bem como por 
outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados. 
8.5.25. Os títulos de tempo de serviço receberão pontuação conforme especificações 
contidas na tabela a seguir: 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVANTE 

Tempo de efetivo exercício de 
atividades correspondentes 
ao cargo e área de atuação 
para a qual se inscreveu, 
exercido em 
estabelecimentos privados ou 
públicos (federais, estaduais, 
municipais) 

 

0,5 pontos (A cada 
365 dias de efetivo 
exercício até o ato 
a convocatório da 
prova de títulos) 

1.095 dias 
1,5 

pontos 

Atestado de tempo 
de serviço a ser 

comprovado 
conforme exigências 

deste edital. 

8.5.25.1. Na Avaliação de Títulos de tempo de serviço será considerado e pontuado o 
candidato que comprovar efetivo exercício em atividades correspondentes ao cargo e área de 
atuação para a qual se inscreveu em estabelecimentos privados ou públicos (federais, 
estaduais, municipais).  

8.5.25.2. Na Avaliação de Títulos a pontuação de tempo de serviço será efetuada 
considerando-se as atividades realizadas até o ato a convocatório da prova de títulos. O tempo 
de serviço após essa data não será computado para fins de pontuação. 

8.5.25.3. Serão aceitos como documentos comprobatórios de tempo de serviço: I - Contratos 
de Trabalho, contendo todas as especificações mínimas para a identificação do contratado, 
contratante, função exercida pelo contratado e período da prestação de serviço, ficando a 
critério da organizadora do Concurso solicitar ao candidato documentos comprobatórios 
complementares; II - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) constando 
obrigatoriamente a folha de identificação com número e série, a folha com a foto do portador, a 
folha com a qualificação civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de alterações de 
salário de que constem mudanças de função; e III – Contagem de Tempo de serviço emitida 
por órgão ou ente da Administração Pública Direta ou Indireta, contendo a função exercida pelo 
candidato. 

8.5.25.4. Não serão computados os títulos referentes ao tempo de serviço concomitante e/ou 
paralelo, exercidos em uma mesma instituição ou instituições distintas.  

8.5.25.5.Em caso de ocorrência de tempo paralelo, caberá ao candidato apresentar o atestado 
que lhe for mais favorável.  

8.5.25.6.O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá 
anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos 
com nome diferente da inscrição e/ou identidade.  
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8.5.25.7. Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de estudo ou monitoria para 
pontuação dos títulos acadêmicos e tempo de serviço. 

 
9. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE DOS CANDIDATOS 

9.1. Será considerado aprovado neste Concurso Público o candidato que obtiver a 
pontuação mínima exigida para aprovação nas Prova Objetiva e Discurssiva. 

9.2. A nota final dos candidatos aprovados neste Concurso Público será igual ao total de 
pontos obtidos na Prova Objetiva e Discursiva. 

9.3. O total de pontos obtido na Prova Objetiva será igual à soma dos pontos obtidos em todos 
os conteúdos. 

9.4. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de 
desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver: 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do 
artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sendo 
considerada, para esse fim, a data de realização das Provas Objetivas. 

b) Maior número de pontos na Prova Discursiva. 

c) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Legislação do 
CONFEF/CREF. 

d) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Língua Portuguesa. 

e) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Raciocínio Lógico 
Matemático. 

f) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Noções de Informática 

g) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos 
Complementares 

h) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Noções de Direito 
Constitucional 

i) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Noções de Direito 
Administrativo 

j) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Legislação e Ética na 
Administração Pública 

k) Idade maior. 

l) Ainda assim permanecendo o empate, sorteio. 

9.5. Os candidatos aprovados neste Concurso Público serão classificados em ordem 
decrescente de nota final, observada a área de conhecimento para as quais concorreram. 

9.6. A classificação dos candidatos aprovados será feita em lista única 

9.7. O resultado final deste Concurso Público será disponibilizado, por download do arquivo, 
nos endereços eletrônicos  www.cref6.org.br/ e www.evoconcursos.com.br, e seu extrato de 
aviso de publicação será veiculado no sítio eletrônico www.cref6.org.br, em que constarão as 
notas finais dos candidatos aprovados, assim como a classificação por eles obtida. 

9.8. O candidato não aprovado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de 

http://www.vicosa.mg.gov.br/
http://www.vicosa.mg.gov.br/
http://www.gestaodeconcursos.com.br/
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classificação. 

9.8.1. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 

9.8.2. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste Concurso 
Público através de Consulta Individual no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br 
após a publicação dos resultados. 

 
10. DOS RECURSOS 

10.1. Caberá interposição de recurso fundamentado à Evolução Consultoria LTDA, nos prazos 
descritos no cronograma, no horário das 9h (nove horas) às 17h dezessete horas). 

10.2. Os recursos mencionados no subitem 10.1 deste Edital deverão ser encaminhados 
exclusivamente via internet pelo endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, por meio do 
link correspondente a cada fase recursal, conforme discriminado no subitem 10.1. Se for 
necessário encaminhar algum anexo, enviar email para evoselecoes@gmail.com, contendo 
no assunto do email o nome completo do candidato seguido de “CREF6” (exemplo: Rodrigo 
dos Santos – CREF6). 

10.3. Os recursos devem seguir as determinações constantes no endereço eletrônico 
www.evoconcursos.com.br e: 

a) serem elaborados com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação 
da referência pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 

b) apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para 
recurso; 

c) indicar corretamente o número da questão e as alternativas a que se refere o recurso; 

d) após a submissão do recurso, não será permitido editá-lo ou exclui-lo. 

10.4. Para situação mencionada no item 10.1, será admitido recurso para cada 
candidato, devidamente fundamentado, conforme previsto no item 10.2. 

10.5. Não serão aceitos recursos coletivos. 

10.6. Serão indeferidos os recursos que: 

a) não estiverem devidamente fundamentados; 

b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 

c) forem encaminhados via fax, telegrama, ou via internet fora do endereço eletrônico / link 
definido no item 10.2, com exceção das situações em que seja necessário o encaminhamento 
de anexos para o email evoselecoes@gmail.com; 

d) forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no item 10.1; 

e) apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para 
recurso; 

f) forem apresentados contra a nota e / ou documentos de outros candidatos. 

10.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 10.1 que não atenderem às 
formas e aos prazos determinados neste Edital. 

10.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no subitem 

http://www.gestaodeconcursos.com.br/
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10.1 deste Edital. 

10.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no 
endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br e  www.cref6.org.br/. 

10.10. Após a divulgação oficial de que trata o subitem 10.9 deste Edital, a fundamentação 
objetiva da decisão da banca examinadora sobre o recurso ficará disponível para consulta do 
candidato no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, em campo específico, até o 
encerramento deste Concurso Público. 

10.11. A decisão de que trata o subitem 10.9 deste Edital terá caráter terminativo e não será 
objeto de reexame. 

10.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos que fizeram a Prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme 
o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. Os candidatos 
que houverem recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos 
mantidos sem receber pontuação a mais. 

10.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 
serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 

10.14. Na ocorrência do disposto nos itens 10.12 e 10.13 deste Edital, poderá haver alteração 
da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

10.15. Não haverá reapreciação de recursos. 

10.16. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação e / 
ou a substituição de documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste 
Edital. 

10.17. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.18. Após análise dos recursos, será disponibilizado a decisão, por download do arquivo, 
nos endereços eletrônicos  www.cref6.org.br/ e www.evoconcursos.com.br, e seu extrato de 
aviso de publicação será veiculado no sítio eletrônico do Conselho Regional de Educação 
Física da Sexta Região – MG / CREF6. 

10.19. Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e 
a divulgação da nova lista de aprovados. 

10.20. O Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e a 
Evolução Consultoria LTDA não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não 
lhes forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas de comunicação; 
congestionamento das linhas de comunicação; problemas de ordem técnica nos 
computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência dos dados. 

 
11. DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O ato de homologação do resultado final do Concurso Público será por download do 
arquivo, nos endereços eletrônicos  www.cref6.org.br/ e www.evoconcursos.com.br, e seu 
extrato de aviso de publicação será veiculado no sítio eletrônico da(o) Conselho Regional de 
Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6. 

http://www.gestaodeconcursos.com.br/
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12. DA ADMISSÃO 
12.1. A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou 
que vierem a existir, durante o período de validade dessa Seleção Pública.  
12.2. Os candidatos serão submetidos a exames médicos que avaliarão sua capacidade para o 
desempenho das tarefas pertinentes ao emprego a que concorrem.  
12.3. Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanos e a 
eles não caberá qualquer recurso.  
12.4. Caso o candidato solicite demissão depois de admitido, será excluído da listagem de 
aprovados na Seleção Pública.  
12.5. O candidato aprovado na Seleção Pública e convocado para a contratação terá o 
contrato de trabalho regido de acordo com a legislação vigente a época da admissão, 
submetendo-se a jornada de trabalho semanal de 44 (quarenta e quatro) horas e será contrado  
sob o Regime da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho  e legislação vigente.  
12.6. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados 
deverão apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprove os 
requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidos no presente 
Edital.  
12.7. A convocação será feita pelo CREF6-MG mediante carta registrada, por A.R., para o 
endereço fornecido pelo candidato no ato da inscrição, e publicado no Diário Oficial da União, 
fixando o local, horário e a data limite para apresentação do candidato.  
12.8. Os candidatos convocados para a admissão deverão apresentar os seguintes 
documentos: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certidão de Nascimento ou, se 
casado, Certidão de Casamento; Título de Eleitor acompanhado do comprovante de votação 
na última eleição; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para candidatos do 
sexo masculino; Cédula de Identidade, RG ou RNE; 3 (três) fotos 3 x 4 recentes, Inscrição no 
PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; Cadastro 
de Pessoa Física, CPF; Comprovante de residência (recente) e outros documentos que o 
CREF6/MG julgar necessários.  
12.9. Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticados dos documentos relacionados 
no subitem anterior.  
12.10. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão 
a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  
12.11. O candidato que não atender a convocação para a admissão no local, data e horário, 
determinados pelo CREF6/MG, munido de toda a documentação, ou atendê-la, mas recusar-se 
ao preenchimento de vaga, será eliminado da Seleção Pública. 

 
13. DA POSSE 

13.1. Concluído o Concurso Público e homologado o resultado final, a posse dos candidatos 
aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital obedecerá à estrita ordem de 
classificação, ao prazo de validade do Concurso Público e ao cumprimento das disposições 
legais pertinentes. 

13.2. A posse será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do número de vagas 
ofertadas neste Edital, no prazo de validade do Processo Seletivo. 

13.3. O candidato aprovado deverá se apresentar para a posse, às suas expensas, quando 
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convocado, sob pena de o ato se tornar sem efeito. 

13.3.1. O Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 publicará a 
nomeação dos candidatos no sítio eletrônico da(a) Conselho Regional de Educação Física da 
Sexta Região – MG / CREF6 divulgado no endereço eletrônico  www.cref6.org.br/. 

13.4. O candidato convocado deverá apresentar obrigatoriamente os originais e cópias 
simples dos documentos discriminados a seguir, no ato da posse: 

a) 01 (uma) foto 3x4 (recente e colorida); 

b) Documento de Identidade (RG) de reconhecimento nacional, que contenha fotografia; 

c) Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão de 
Quitação Eleitoral – emitida pelo Cartório Eleitoral ou pelo site www.tse.jus.br); 

d) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

e) Comprovante do estado civil atualizada – Certidão de Nascimento ou Certidão de 
Casamento ou Certidão de Casamento com averbação (divórcio / separação / óbito). Quando 
for o caso de companheiro(a), acrescentar Certidão de União Estável, se possuir; 

f) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação ou outro documento que 
comprove estar quite com as obrigações junto ao Serviço Militar, para candidatos do sexo 
masculino; 

g) comprovante de residência atualizado com CEP, que tenha até 90 (noventa) dias de 
emissão; 

h) Certidão de Nascimento ou documento de identidade e CPF dos filhos e / ou 
dependentes menores de 21 (vinte e um) anos de idade, solteiros; 

i) declaração se exercer outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos federal, 
estadual e / ou municipal, bem como declaração de compatibilidade de horário, ressalvadas as 
possibilidades de cumulação disciplinadas no artigo 37, XVI, a, b e c da Constituição Federal 
de 1988; 

j) declaração de bens e valores firmada por ele próprio ou declaração atualizada de bens 
e valores do Imposto de Renda até a data de contratação (obs.: documento autenticado em 
cartório com reconhecimento de firma); 

k) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social / frente (foto) e verso (dados pessoais); 

l) qualificação cadastral retirada no link 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml; 

m) certidão judicial criminal negativa retirada no site http:www.tjmg.jus.br; 

n) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, frente e verso ou extrato do PIS com data de 
vinculação, retirado na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil; 

o) comprovante de escolaridade mínima exigida para o provimento do cargo pretendido, 
adquirida em instituição oficial ou legalmente reconhecida pelo Ministério da Educação, nas 
condições especificadas no Anexo I deste Edital; 

p) comprovação de conclusão de curso de formação específica, quando for o caso; 

q) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (com data de colação de grau quando for 
o caso), acompanhado do Histórico Escolar; 

r) declaração de que não está em afastamento preliminar à aposentadoria ou aposentado 

http://www.vicosa.mg.gov.br/
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em decorrência de invalidez total ou parcial.  

13.5. O candidato convocado será responsabilizado administrativamente por quaisquer 
informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

13.6. Estará impedido de ser tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um 
dos requisitos especificados no subitem 13.4 deste Edital. 

13.7. Poderão ser exigidos pelo Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – 
MG / CREF6, no ato da posse, outros documentos além dos acima relacionados. 

13.8. O candidato que for convocado na condição de pessoa com deficiência não poderá 
arguir ou utilizar essa condição para pleitear lotação, alteração de carga horária, alteração de 
jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da função. 

 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. O candidato, desde logo, manifesta pela livre, informada e inequívoca concordância com 
o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei 
nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

14.2. O candidato consente e concorda que o Conselho Regional de Educação Física da 
Sexta Região – MG / CREF6 e a Evolução Consultoria LTDA tomem decisões referentes ao 
tratamento de seus dados pessoais, bem como realizem o tratamento de seus dados 
pessoais, envolvendo operações como as que se referem à coleta, produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e a Evolução 
Consultoria LTDA eximem-se das despesas com viagens e estadia dos candidatos para 
prestar as provas deste Concurso Público. 

15.2. Todas as publicações oficiais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital 
serão feitas no endereço eletrônico  www.cref6.org.br/. 

15.3. O acompanhamento das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e 
convocações referentes ao Concurso Públicoé de responsabilidade exclusiva do candidato. 

15.4. O candidato deverá consultar os endereços eletrônicos do Conselho Regional de 
Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6,  www.cref6.org.br/, e da Evolução 
Consultoria LTDA, www.evoconcursos.com.br, frequentemente, para verificar as informações 
que lhe são pertinentes referentes à execução do Concurso Público, até a data de 
homologação. 

15.5. Após a data de homologação do Concurso Público, os candidatos deverão consultar 
informações sobre a nomeação no sítio eletrônico do Conselho Regional de Educação Física 
da Sexta Região – MG / CREF6,  www.cref6.org.br/. 

15.6. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado ou qualquer outro 
gênero de informação deste Concurso Público. 
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15.7. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da(o) Conselho Regional 
de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e da Evolução Consultoria LTDA não 
isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações oficiais sobre este Concurso 
Público. 

15.8. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, 
avisos, comunicados e convocações, relativos a este Concurso Público, que vierem a ser 
publicados no sítio eletrônico da(o) Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – 
MG / CREF6, no endereço eletrônico www.cref6.org.br/ e divulgados nos endereços 
eletrônicos do Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6,  
www.cref6.org.br/, e Evolução Consultoria LTDA, www.evoconcursos.com.br. 

15.8.1. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, as orientações contidas nos 
cadernos de prova, as instruções contidas nos locais de prova, bem como as orientações e 
avisos realizados pela Comissão de Prova. 

15.9. Para fins de comprovação de aprovação ou classificação do candidato no Concurso 
Público, será válida a publicação em Diário Oficial. 

15.10. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 
candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de 
documentos após as datas estabelecidas. 

15.11. O Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e a 
Evolução Consultoria LTDA não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes às matérias deste Concurso Público que não sejam oficialmente 
divulgadas ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste 
Edital. 

15.12. Não serão fornecidas provas relativas a Concurso Públicos ou Concursos Públicos 
anteriores. 

15.13. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as 
alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de 
avaliação nas provas do Concurso Público. 

15.14. Para contagem dos prazos de interposição de recursos, deverá ser observado o 
disposto no subitem 10.1 deste Edital. 

15.15. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado neste 
Edital. 

15.16. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, Prova e / ou tornar sem efeito a 
nomeação  do candidato, em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando 
constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de 
documentos, ou, ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar 
direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.16.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no subitem 15.16 deste Edital, o 
candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do 
Código Penal. 

15.17. Em caso de verificação de incorreção nos dados pessoais (nome, endereço e telefone 
para contato, data de nascimento) constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, o 
candidato deverá atualizar suas informações nas seguintes condições: 
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a) Até a data de 29 de dezembro de 2025 o candidato deverá manter seu endereço, 
telefones de contato ou correio eletrônico atualizados na Evolução Consultoria LTDA, no 
endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, em link específico. 

b) O candidato deverá obrigatoriamente realizar a atualização dos dados pessoais (nome, 
identidade, órgão expedidor, data da expedição e data de nascimento), até 29 de dezembro 
de 2025. 

c) Após a homologação do Concurso Público e durante o prazo de validade deste 
Concurso Público, o candidato deverá efetuar a atualização de seus dados cadastrais junto à 
Diretoria Administrativa de Pessoal da(o) Conselho Regional de Educação Física da Sexta 
Região – MG / CREF6. 

15.18. A atualização de dados pessoais junto ao(à) Conselho Regional de Educação Física 
da Sexta Região – MG / CREF6 e à Evolução Consultoria LTDA não desobriga o candidato de 
acompanhar as publicações oficiais do Concurso Público, não cabendo a este alegar perda de 
prazo por ausência de recebimento de correspondência. 

15.19. O Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e a 
Evolução Consultoria LTDA não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e / ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela empresa de Correios por razões diversas; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

15.20. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos 
serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público do Conselho Regional de Educação 
Física da Sexta Região – MG / CREF6 e pela Evolução Consultoria LTDA, no que a cada um 
couber. 

15.21. Será admitido pedido de impugnação do Edital, devidamente fundamentado e com a 
identificação do impugnante, desde que interposto, sob pena de preclusão, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis contados da data de publicação do Edital. O pedido deverá ser encaminhado 
ao endereço de e-mail evoselecoes@gmail.com. 

15.22. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será comunicada em ato complementar ao Edital, e seu extrato de aviso de publicação será 
veiculado no sítio eletrônico da(o) Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – 
MG / CREF6 e a íntegra por meio de download do arquivo, no endereço eletrônico  
www.cref6.org.br/. 

15.23. Informações sobre os procedimentos ou termos do Edital e seus anexos poderão ser 
encaminhadas para os canais de atendimento: e-mail evoselecoes@gmail.com. ou 
atendimento virtual disponível no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, e serão 
respondidas no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis, respeitando o horário de atendimento 
previsto neste edital. 

15.24. Integram-se a este Edital os seguintes anexos: Anexo I – Quadro com informações sobre 
os cargos, jornada de trabalho, salário e distribuição de vagas./ Anexo II – Descrição das 
Atribuições dos cargos. / Anexo III – Quadro das Provas. / Anexo IV – Conteúdo programático / 
Anexo V – Cronograma. 

http://www.gestaodeconcursos.com.br/
mailto:evoconsultorialtda@gmail.com.
http://www.vicosa.mg.gov.br/
http://www.vicosa.mg.gov.br/
mailto:evoconsultorialtda@gmail.com.
http://www.gestaodeconcursos.com.br/
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Belo Horizonte – MG, 26 de setembro de 2025. 

 

 

________________________ 

Representante Legal 

Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 
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ANEXO I – QUADRO DE CARGOS 
 

Item 
 

Cargos 

Vagas Cadastro de Reserva 
Total de 
Vagas 

Requisitos 

 
CH 

Sem 

 

Ampla 
Conc. 

PPIQ* PCD** 
Ampla 
Conc. 

PPIQ* PCD** 
Lotação 

Rem. 

1 
Assistente 

Administrativo – 
Belo Horizonte 

7 4 1 - - - 12+CR 
Ensino Médio 

Completo 
Belo 

Horizonte 
44h 

R$ 2.280,00 
+ benefícios 

2 
Assistente 

Administrativo - 
Uberlândia 

1 - - - - - 1+CR 
Ensino Médio 

Completo 
Uberlândia 44h 

R$ 2.280,00 
+ benefícios 

3 
Assistente 

Administrativo – 
Montes Claros 

1 - - - - - 1+CR 
Ensino Médio 

Completo 
Montes 
Claros 

44h 
R$ 2.280,00 
+ benefícios 

 

(*) PPIQ: Pessoa preta ou parda, indígena ou quilombola. 

(**) PCD: Pessoa com deficiência. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
● Receber e atender os profissionais de Educação Física, Proprietários de Estabelecimentos 
Esportivos e/ou público em geral; 
● Prestar as informações necessárias ao público; 
● Realizar a conferência da agênda prévia em relação ao atendimento presencial; 
● Realizar atendimento telefônico, fornecendo informações e orientações inerentes ao 
solicitado; 
● Apresentar-se de forma cortês à pessoa que está no processo de atedimento e aos demais 
fucionários deste Conselhor; 
● Operar equipamentos de informática, carregando-os com os programas adequados  e 
digitando os dados pertinentes objetivando a formatação dos dados e facilitando os trabalhos 
subsequentes; 
● Organizar e preparar os serviços a serem processados, observando os prazos necessários 
para o cumprimento dos cronogramas estabelecidos; 
● Confecção de documentos inerentes ao Departamento, respeitando a formatação, conforme 
solicitação do Chefe do setor / Departamento; 
● Envio, Recebimento e Arquivamento de correspondências e suporte a atividades 
administrativas do Departamento; 
● Alimentar o sistema de dados com informações pertinentes para o registro, incluindo no 
sistema os cadastros de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas, nomes dos responsáveis 
técnicos, com o máximo de dados possíveis; 
● Realizar protocolo interno; 
● Solicitar reparos ou manutenção nos equipamentos de telefonia, quando necessário; 
● Ter conhecimento dos equipamentos de informática e demais procedimentos no setor; 
● Organizar e preparar os serviços a serem processados, observando os prazo necessários 
para o cumprimento dos cronogramas estabelecidos, executando outras atividades correlatas 
por demanda do superior imediato; 
● Manter o ambiente de trabalho organizado, zelando pela limpeza, organização e 
conservação do seu local de trabalho; 
● Realizar a manutenção dos arquivos; 
● Promover a guarda de documentos e a sua remessa ao arquivo, selecionando os papéis 
administrativos que periodicamente se destinam à incineração, de acordo com as normas que  
regem a matéria; 
● Emitir Certificaos de Regularidade de Pessoa Jurídica; 
● Emitir listagens, malas diretas para etiquetar envelopes; 
● Expedir a identidade profissional e controlar a entrada e a saída das cédulas de identidade 
profissional; 
● Alimentar o sistema de dados com informações pertinentes ao Arquivo Geral com 
assiduidade de acordo com a exigênccia da Chefia imediata; 
● Organizar, digitalizar e arquivar as documentações do referido setor; 
● Operar o sistema de cadastro e folha de pagamento, realizar os serviços de arquivamento, 
para melhor orientação e localização dos documentos do departamento, sempre que solicitado; 
● Manter o planejamento, a organização, e os procedimentos padrões para as atividades 
necessárias do arquivo; 
● Arquivar documentos, pastas, mensagens recebidas referentes ao CREF6/MG, conforme o 
setor; 
● Executar outras tarefas correlatas e as compatíveis com cada Setor / Departamento, 
conforme necessidade ou a critério da chefia imediata; 
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● Disponibilidade para viajar, executando os serviços inerentes às Seccionais; 
● Identificar e providenciar a transferência de documentos para o arquivo inativo, segundo 
procedimentos estabelecidos. 
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ANEXO III – QUADRO DE PROVAS E CRITÉRIO DE APROVAÇÃO 

 

PROVA OBJETIVA 

 

QUADRO DE PROVAS – 40 questões 

TOTAL: 40 pontos 

 
- LÍNGUA PORTUGUESA: 8 questões (valor de 1(um) ponto por questão) 
- RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: 3 questões  (valor de 1(um) ponto por questão) 
- NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 2 questões  (valor de 1(um) ponto por questão) 
- CONHECIMENTOS COMPLEMENTARES: 5 questões  (valor de 1(um) ponto por questão) 
- NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 5 questões  (valor de 1(um) ponto por questão) 
- NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 5 questões  (valor de 1(um) ponto por questão) 
- LEGISLAÇÃ E ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 5 questões  (valor de 1(um) ponto por questão) 
- LEGISLAÇÃO DO CONFEF/CREF: 7 questões  (valor de 1(um) ponto por questão) 

 

PROVA DISCURSIVA 

 

➢ A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 10,00 pontos e consistirá 
na elaboração de texto dissertativo, com extensão mínima de 20 linhas e máxima de 30 linhas, a 
respeito de tema relacionado ao conteúdo programático deste edital. 

➢ A prova discursiva será aplicada no mesmo dia e dentro dos prazos de duração previstos 
para a realização da prova objetiva. 

➢ A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta fabricada com material transparente.  

➢ A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada, nem 
conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob 
pena de anulação. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição de texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva do candidato.  

➢ A folha de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova 
discursiva. A folha para rascunho do caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é 
válida para a avaliação da prova discursiva. 

➢ O candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes para auxílio na resolução e na 
interpretação da prova discursiva.  

➢ Dos critérios de avaliação da prova discursiva 

- Serão corrigidas as provas discursivas de 20% (vinte por cento) dos candidatos presentes 
para vagas destinadas à ampla concorrência; 20% (vinte por cento) dos candidatos presentes 
para vagas destinadas a pessoas pretas, pardas, indígenas ou quilombolas; 20% (vinte por 
cento) dos candidatos presentes para vagas destinadas à pessoas com deficiência; e que 
tenham obtido na prova objetiva a pontuação mínima para a aprovação. 

- Serão corrigidas as redações de todos aqueles empatados na última colocação de cada 
grupo de vagas. 

- O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma do subitem 8.3.7.1 deste edital 
estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso público. 
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- A prova discursiva será avaliada quanto ao domínio do conteúdo do tema abordado, bem 
como quanto à capacidade de expressão na modalidade escrita, por meio do uso das normas 
do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme o 
comando da questão, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão. 

- A correção da prova discursiva será por banca corretora. 

- A sigilosidade e a impessoalidade da prova discursiva serão mantidas durante o processo de 
correção, resguardando da banca corretora a identidade do candidato. 

- Para a correção da prova discursiva, a folha de texto definitivo será digitalizada e a 
identificação do candidato omitida, para somente então ser disponibilizada para a correção por 
meio de um ambiente eletrônico. 

- Na correção da prova discursiva dos candidatos com inscrição homologada na condição de 
surdos/deficientes auditivos, serão adotados critérios de avaliação compatíveis com as 
especificidades linguísticas dos aprendizes de Língua Portuguesa como segunda língua, a fim 
de se respeitar a singularidade linguística manifestada no registro escrito desses candidatos. 

- A prova discursiva será corrigida conforme os critérios a seguir: 

- Aspectos formais e linguísticos (AFL) 

a) Apresentação (AP), com pontuação máxima limitada ao valor de 2,00 pontos: serão 
avaliados o respeito às margens delimitadoras do texto, a estruturação dos parágrafos 
(sobretudo a indicação de parágrafos) e a legibilidade.  

b) Coerência (CR), com pontuação máxima limitada ao valor de 2,00 pontos: serão avaliados a 
clareza do texto e o nexo entre as ideias apresentadas. O texto deve ser construído com 
linguagem adequada e clara, de modo que a compreensão não seja prejudicada por 
obstáculos como obscuridade, contradições, falta de articulação entre ideias e falha na 
construção de sentidos. 

c) Coesão (CS), com pontuação máxima limitada ao valor de 2,00 pontos: será avaliada a 
conexão entre os elementos formadores do texto (parágrafos, ideias, períodos, orações e 
argumentos). A conexão deve ser estabelecida pelo emprego adequado e diversificado dos 
mecanismos linguísticos necessários para a construção do texto. 

d) Tipo Textual (TT), com pontuação máxima limitada ao valor de 2,00 pontos: será avaliado o 
atendimento ao tipo textual dissertativo, o que inclui a estruturação adequada do texto, o qual 
deve apresentar, de forma bem definida, introdução, desenvolvimento e conclusão. O texto não 
deve apresentar divisão em itens ou tópicos, e não devem ser feitas menções diretas às partes 
que o compõem. 

e) Linguagem (LG), com pontuação máxima limitada ao valor de 2,00 pontos: será avaliado o 
uso adequado da língua portuguesa em seu padrão culto. 

- Desta forma, AFL (Aspectos formais e linguísticos) = AP + CR + CS + TT + LG. 

 - Aspectos técnicos (AT) 

 a) Tema (TM), com pontuação máxima limitada ao valor de 5,00 pontos: serão avaliadas a 
adequação e a pertinência das informações ao tema proposto, bem como a ordem de 
desenvolvimento, a qualidade e a força dos argumentos apresentados. 

 - Desta forma, AT (Aspectos técnicos) = TM. 
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➢ O candidato terá sua prova discursiva avaliada com nota zero e estará automaticamente 
eliminado do concurso público se: 

 a) não desenvolver o tema proposto, ou seja, fugir ao tema proposto; 

 b) não desenvolver o tema na tipologia textual exigida, ou seja, fugir ao tipo textual; 

 c) redigir o texto a lápis, ou a tinta em cor diferente de azul ou preta; 

 d) entregar a folha de texto definitivo em branco; 

 e) desenvolver o texto com quantidade inferior a 20 linhas; 

 f) desenvolver o texto predominantemente em língua estrangeira; 

 g) redigir o texto com letra ilegível; 

 h) redigir o texto com espaçamento excessivo entre letras, palavras, parágrafos e margens; 

 i) utilizar expressões injuriantes, discriminatórias ou abusivas; 

 j) apresentar identificação em local indevido de qualquer natureza (nome parcial, nome 
completo, outro nome qualquer, número(s), letra(s), sinais, desenhos ou códigos); 

 k) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente, apenas com desenho(s), número(s) 
e/ou palavras soltas. 

➢ O candidato arcará com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
correção da prova discursiva caso redija o texto com letra ilegível ou inteligível que 
comprometa e/ou prejudique a compreensão e o julgamento segundo os critérios previstos 
neste edital.  

➢ Somente será computada como linha aquela que apresentar pelo menos uma palavra 
inteira, não se considerando fragmentos de palavras resultantes da divisão silábica ao final da 
linha anterior.  

➢ O texto da prova discursiva deverá ter início na linha identificada com o número 1, na 
página da folha de texto definitivo da prova discursiva.  

➢ Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito 
fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida. 

➢ A nota na prova discursiva (NPD) terá a seguinte fórmula de pontos: NPD = [AFL + (AT x 
4)] ÷ 3. 

➢ Será reprovado na prova discursiva e eliminado do concurso público o candidato que 
obtiver nota inferior a 5,00 pontos na prova discursiva. 

➢ O padrão preliminar de resposta e o resultado preliminar da prova discursiva serão 
divulgados, no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, nas datas prováveis 
estabelecidas no cronograma constante neste edital. 

➢ O candidato que desejar interpor recurso contra o padrão preliminar de resposta ou contra 
o resultado preliminar da prova discursiva deverá observar os procedimentos disciplinados no 
respectivo resultado preliminar. 

➢ Ao término da apreciação dos recursos contra o padrão preliminar de resposta e contra o 
resultado preliminar da prova discursiva, serão divulgados o padrão definitivo de resposta, o 
respectivo resultado definitivo e o resultado dos recursos interpostos, no endereço eletrônico 
www.evoconcursos.com.br, nas datas prováveis estabelecidas no cronograma constante do 
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Anexo I deste edital. 

➢ O candidato eliminado não terá classificação alguma no concurso público. 

➢ Os candidatos não eliminados serão listados de acordo com os valores decrescentes da 
soma das notas finais nas provas objetiva e discursiva, respeitadas as vagas reservadas e os 
critérios de desempate estabelecidos neste edital, e serão convocados para entrega de 
documentos referente à avaliação de títulos. 
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ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA   

PROGRAMA 

● Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 
● Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 
● Domínio da ortografia oficial. 
● Domínio dos mecanismos de coesão textual. 
● Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de 
outros elementos de sequenciação textual. 
● Emprego de tempos e modos verbais. 
● Domínio da estrutura morfossintática do período. 
● Emprego das classes de palavras. 
● Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 
● Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 
● Emprego dos sinais de pontuação. 
● Concordância verbal e nominal. 
● Regência dos sinais de pontuação. 
● Emprego do sinal indicativo de crase. 
● Colocação dos pronomes átonos e tônicos. 
● Reescrita de frases e parágrafos do texto. 
● Significação das palavras. 
● Substituição de palavras ou de trechos de texto. 
● Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto. 
● Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
● Redação e correspondências oficiais. 
● Manual de Redação da Presidência da República. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO  

PROGRAMA 

● Estruturas Lógicas. 
● Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 
● Lógica setencial (ou proposicional). 
● Proposições simples e compostas. 
● Tabelas-verdade. 
● Equivalências. 
● Leis de Morgan. 
● Diagramas lógicos. 
● Lógicas de primeira ordem. 
● Princípios de contagem e probabilidade. 
● Operações com conjuntos. 
● Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

PROGRAMA 
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● Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software, 
instalação de periféricos.  

● Edição de textos, planilhas e apresentações (ambiente Microsoft Office). 

● Noçõe de sistema operacional (ambiente Windows) 

● Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
internet e intranet. 

● Programas de navegação. 

● Programa de correio eletrônico. 

● Sítios de busca e pesquisa na internet. 

● Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas 

 
CONHECIMENTOS COMPLEMENTARES 

PROGRAMA 

● Noções de Arquivologia: Conceitos fundamentais de arquivologia. Gerenciammento da 
informação e a gestão de documentos. Protocolos. Avaliação de documentos. Preservação, 
conservação e restauração de documentos. 

● Noções de Administração de Pessoas e Administração de Materiais. Noções de 
Procedimentos Administrativos e Manuais Administrativos. Noções de Organização e Métodos. 

● Organização: Conceito e tipos de estrutura organizacional. Relações humanas, desempenho 
profissional, desenvolvimento de equipes de trabalho. Noções de cidadania e relações 
públicas. Comunicação. Redação oficial de documentos oficiais. Protocolo: recepção, 
classificação, registro e distribuição de documentos. Expedição de correspondência: registro e 
encaminhamento. 

● Trabalho em equipe. Personalidade e relacionamento. Eficácia no comportamento 
interpessoal. servidor e opinião pública. O órgão e a opinião pública. Fatores positivos do 
relacionamento. Comportamento receptivo e defensivo. Empatia. Compreensão mútua.  

 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL   

PROGRAMA 

● Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, e à segurança. 
● Disposições do art. 37 da CRFB/88 
 
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO   

PROGRAMA 

● Administração direta e indireta. Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista. 
● Ato administrativo. Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 
● Agentes públicos. Conceito. Espécies. Cargo, emprego e função pública. Lei Federal nº 
8.112/90. 
 

LEGISLAÇÃO E ÉTICA NA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA  

PROGRAMA 
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● Ética e função pública. Ética no setor público. 

● Lei nº 8.429/1992 e suas allterações (Lei nº 14.230/2021): medidas contra atos de 
improbidade administrativa. 

● Lei nº 9.784/1999 e suas alterações: regula o processo administrativo na administração 
pública. 

● Lei nº 12.527/2011 e Decreto nº 7.724/2012: Acesso à informação (LAI). 

● Lei nº 13.709/2018: Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
 
LEGISLAÇÃO CONFEF/CREFs   
PROGRAMA 

● Lei nº 9696/1998 (com suas alterações). 
● Lei nº 11.788/2008 (com suas alterações) 
● Lei nº 6.839/1980. 
 
Resolução CONFEF nº 434/2021 (Dispõe sobre os documentos necessários para o registro 
profissional no âmbito do Sistema CONFEF/CREFs). 
Resolução CONFEF nº 477/2023 (Dispõe sobre inscrição, registro, baixa, cancelamento e 
demais procedimentos referentes às pessoas jurídicas). 
Resolução CONFEF nº 508/2023 (Código de Ética Profissional do Sistema CONFEF/CREFs). 
Resolução CONFEF nº 509/2023 (Código Processual de Ética do Conselho Federal). 
Resulução CONFEF nº 531/2024 (Regulamenta de transferência de registro profissional) 
Resolução CONFEF nº 545/2024 (Regulamenta a trasferência de registro de pessoa jurídica). 
Regimento Interno do CREF6/MG (Resolução CREF6/MG nº 006/2023) e Regimento Interno 
do CONFEF (Resolução CONFEF nº 448/2022). 
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ANEXO V – CRONOGRAMA 

 

Início Horas Término Horas Ato 

26/09/2025 Publicação do Edital 

26/09/2025 09h 03/10/2025 17h Impugnação do Edital 

26/11/2025 09h 03/12/2025 17h Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 

05/12/2025 Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 

08/12/2025 09h 10/12/2025 17h Período para recurso contra o indeferimento das isenções 

12/12/2025 Resultado dos recursos contra indeferimento dos pedidos de isenção 

26/11/2025 09h 26/12/2025 17h Inscrições 

29/12/2025 Data limite para pagamento do boleto da inscrição 

05/01/2026 Publicação provisória do rol dos inscritos 

06/01/2026 09h 08/01/2026 17h Prazo para recursos contra o indeferimento do pedido de inscrição 

19/01/2026 Homologação das Inscrições 

19/01/2026 
Publicação do Julgamento dos recursos contra o Indeferimento do pedido 

de Inscrição 

19/01/2026 Publicação do local e horário da prova objetiva 

25/01/2026 Data provável das Provas Objetivas e Redação 

26/01/2026 Publicação do gabarito provisório no site da empresa 

02/02/2026 09h 04/02/2026 17h 
Prazo para recursos contra formulação das questões e discordância com o 

gabarito da Prova Objetiva 

06/02/2026 Publicação do gabarito definitivo e Publicação da nota da prova objetiva 

09/02/2026 09h 11/02/2026 17h Prazo para recursos contra nota da Prova objetiva 

13/02/2026 Resultado dos Recursos contra a nota da Prova Objetiva 

13/02/2026 Resultado das Redações e somatório com as notas das Provas Objetivas 

18/02/2026 09h 20/02/2026 17h 
Recursos contra o Resultado das Redações e somatório com as notas das 

Provas Objetivas 

23/02/2026 
Resultado dos Recursos contra o Resultado das Redações e somatório com 

as notas das Provas Objetivas 

24/02/2026 09h 02/03/2026 17h Convocação e envio para as Provas de Títulos 

03/03/2026 Resultado das Provas de Títulos 

04/03/2026 09h 06/03/2026 17h Recursos contra o Resultado das Provas de Títulos 

09/03/2026 Resultado dos Recursos contra o Resultado das Provas de Títulos 

09/03/2026 Resultado preliminar do Certame 

10/03/2026 09h 12/03/2026 17h Prazo para recursos contra o resultado preliminar do Certame 

13/03/2026 Resposta dos Recursos contra o resultado preliminar 

13/03/2026 Publicação do resultado final para homologação 

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e 
conveniência do Conselho Regional de Educação Física da Sexta Região – MG / CREF6 e da Evolução 
Consultoria LTDA - “Instituto Evo”. Caso haja alteração, esta será comunicada por meio de edital ou de 
comunicado. É de responsabilidade dos candidatos o acompanhamento das publicações realizadas na página 
oficial do Concurso Público. 

** As demais datas serão informadas oportunamente por meio dos editais ou dos comunicados subsequentes a 
serem publicados no endereço eletrônico evoconcursos.com.br 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA A SOLICITAÇÃO DE 

INSCRIÇÃO PARA CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A 

SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E PARA A PERÍCIA MÉDICA 

 

Atesto, para fins de participação no Concurso Público 2025 do CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA DA 6ª REGIÃO – CREF6/MG, que o(a) Senhor(a): 

__________________________________________________________________________, 

portador(a) do documento de identidade nº ________________ é considerado(a) pessoa com 

deficiência à luz da legislação (informar a legislação de 

enquadramento)___________________________________________, por apresentar o(s) 

seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), visual(is), intelectua(is) ou 

psicossocial(is)/mental(is): 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

CID-10 __________________________________________________, que resulta(m) no 

comprometimento das seguintes funções/funcionalidades (descrição detalhada das 

manifestações físicas, sensoriais, intelectuais e mentais e as interferências funcionais delas 

decorrentes): 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

Informo, ainda, a(s) provável(is) causa(s) do comprometimento: 
____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

 

Local e data: ________________________, ____ de _________ de 20____. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área 
de deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo). 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA PRETA OU PARDA 

 

OBJETIVO 

Autodeclaração para concorrência às vagas reservadas a pessoas pretas e pardas, conforme 
sistema de cotas estabelecido pela Lei nº 15.142/2025, no Concurso Público 2025 do 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 6ª REGIÃO – CREF6/MG. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO: 

 

Nome: 
___________________________________________________________________________ 

 

CPF: _________________________________ RG: __________________________________ 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, acima qualificado/a, declaro, sob as penas da lei, que: 

 

1. Autodeclaração étnico-racial 

Declaro-me como pessoa: 

(....) Parda 

(....) Preta 

 

Esta autodeclaração baseia-se no quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), conforme inciso I do art. 2º da Lei nº 15.142/2025. 

 

2. Conhecimento da legislação 

Tenho pleno conhecimento das disposições da Lei nº 15.142/2025, que reserva vagas em 
concursos públicos federais para pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas. 

 

3. Ciência do procedimento de heteroidentificação 

Estou plenamente ciente de que: 

• Conforme art. 3º da Lei nº 15.142/2025, as pessoas habilitadas que optarem por concorrer às 
vagas reservadas serão submetidas ao procedimento de confirmação complementar à 
autodeclaração (heteroidentificação); 

• O não comparecimento ao procedimento de heteroidentificação, quando convocado(a), 
resultará em eliminação do concurso público, conforme § 2º do art. 15 da Instrução Normativa 
MGI nº 23/2023. 

 

4. Responsabilidade e penalidades 

Declaro estar plenamente ciente de que: 

• Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé nesta autodeclaração, poderá ser 
instaurado procedimento administrativo para averiguação dos fatos, respeitados os princípios 
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do contraditório e da ampla defesa, conforme art. 4º da Lei nº 15.142/2025; 

• Caso seja detectada falsidade, fraude ou má-fé nesta autodeclaração, estarei sujeito(a) às 
seguintes penalidades: eliminação do concurso público, caso o certame ainda esteja em 
andamento; anulação da nomeação/admissão ao cargo, caso já tenha sido 

nomeado(a); encaminhamento ao Ministério Público para apuração de eventual ilícito penal; 
encaminhamento à Advocacia-Geral da União para ressarcimento ao erário; outras sanções 
cabíveis previstas na legislação. 

____________________________________________________________________________ 

Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e assumo total responsabilidade civil e 
criminal pela veracidade dos dados declarados, estando ciente de que a prestação de 
informação falsa configura crime previsto no Código Penal Brasileiro. 

Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais. 

 

 

Local e data: ________________________, ____ de _________ de 20____. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do candidato ou responsável legal 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

 

• Preencher todos os campos de forma legível. 

 

• Esta declaração será considerada inválida caso apresente campos obrigatórios não 
preenchidos ou ilegíveis, ausência da assinatura ou informações contraditórias. 

 

• O candidato deve obrigatoriamente anexar a esta declaração cópia legível de documento de 
identidade oficial com foto. 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO INDÍGENA 

 

OBJETIVO 

Declaração para concorrência às vagas reservadas a indígenas, conforme sistema de cotas 
estabelecido pela Lei nº 15.142/2025, no Concurso Público 2025 do CONSELHO REGIONAL 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 6ª REGIÃO – CREF6/MG. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA COMUNIDADE INDÍGENA/ORGANIZAÇÃO 

 

Aldeia/Território Indígena: ______________________________________________________ 

Povo/Etnia: __________________________________Município/UF: ____________________ 

Endereço da Aldeia/Território: ___________________________________________________ 

Terra Indígena (se demarcada): __________________________________________________ 

Organização Indígena Representante (se houver): ___________________________________ 

CNPJ da Organização (se houver): _______________________________________________ 

Telefone (se houver): ____________________ E-mail (se houver): ______________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

 

Nome: _____________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________ RG: __________________________________ 

 

DECLARAÇÃO 

Nós, lideranças reconhecidas pela comunidade indígena supracitada, declaramos que o 
referido candidato pertence ao nosso povo indígena, conforme as seguintes informações: 

1. Vínculo de pertencimento 

(....) Nasceu na aldeia/território indígena 

(....) É descendente direto de indígenas da comunidade 

(....) Foi adotado pela comunidade conforme tradições locais 

(....) Outro vínculo: ___________________________________________________________ 

Detalhamento do vínculo: _____________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

2. Atuação na Aldeia/Território 

(....) Participa ativamente de rituais e cerimônias tradicionais 

(....) Integra atividades de subsistência da aldeia/território 

(....) Colabora em projetos de desenvolvimento da aldeia/território 

(....) Participa de manifestações culturais tradicionais 

(....) Outras atividades 

Descrição das atividades: ______________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 
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3. Residência 

(....) Reside permanentemente na aldeia/território 

(....) Reside temporariamente na aldeia/território 

(....) Mantém residência familiar na aldeia/território 

(....) Reside fora por motivos de trabalho/estudo, mas mantém vínculos 

Tempo de residência/vínculo: ___________________________________________________ 

 

ASSINATURAS DAS LIDERANÇAS RECONHECIDAS 

(Mínimo 1, máximo 3 conforme estrutura da aldeia/território) 

 

1ª LIDERANÇA (obrigatória) 

Nome: ______________________________________________________________________ 

Função/Posição na Comunidade: ________________________________________________ 

CPF:________________________________ RG ou RANI: ____________________________ 

 

_______________________________________ 

Assinatura da 1ª LIDERANÇA 

 

2ª LIDERANÇA (se houver) 

Nome: ______________________________________________________________________ 

Função/Posição na Comunidade: ________________________________________________ 

CPF:________________________________ RG ou RANI: ____________________________ 

 

_______________________________________ 

Assinatura da 2ª LIDERANÇA 

 

3ª LIDERANÇA (se houver) 

Nome: ______________________________________________________________________ 

Função/Posição na Comunidade: ________________________________________________ 

CPF:________________________________ RG ou RANI: ____________________________ 

 

_______________________________________ 

Assinatura da 3ª LIDERANÇA 

 

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surta seus efeitos legais. 

 

 

 

Local e data: ____________________, ____ de _________ de 2025. 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

 

• Esta declaração atesta que o candidato mencionado possui vínculos legítimos com o povo 
indígena, participando de suas atividades e mantendo relações de pertencimento reconhecidas 
pela comunidade. 

 

• As informações prestadas são verdadeiras e as lideranças signatárias responsabilizam-se 
civil e criminalmente por sua veracidade. 

 

• O candidato deve obrigatoriamente anexar a esta declaração cópia legível de documento de 
identidade oficial com foto. 

 

• Esta declaração será considerada inválida caso apresente campos obrigatórios não 
preenchidos ou ilegíveis, ausência da assinatura da 1ª liderança (obrigatória), falta de 
identificação completa da(s) liderança(s) signatária(s) (nome, função/posição na comunidade, 

CPF e documento de identidade) ou informações contraditórias. 

 

• Esta declaração pode ser substituída por RANI (Registro Administrativo de Nascimento de 
Indígena) ou certidão emitida pela FUNAI, conforme previsto no edital do concurso público. 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

• Preencher todos os campos de forma legível. 

 

• No campo "Vínculo de Pertencimento", descrever como o candidato se vincula ao povo 
indígena (nascimento, descendência, adoção pela comunidade etc.). 

 

• No campo "Atuação na Comunidade", informar as atividades e participação do candidato na 
vida da aldeia/território. 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO À COMUNIDADE QUILOMBOLA 

 

OBJETIVO 

Declaração para concorrência às vagas reservadas a quilombolas, conforme sistema de cotas 
estabelecido pela Lei nº 15.142/2025, no Concurso Público 2025 do CONSELHO REGIONAL 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 6ª REGIÃO – CREF6/MG. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA COMUNIDADE QUILOMBOLA/ASSOCIAÇÃO 

Comunidade Quilombola: ________________________Município/UF: ___________________ 

Associação Representante: _______________________CNPJ da Associação: ____________ 

Telefone: _________________________E-mail: _____________________________________ 

Endereço da Comunidade/Associação: ____________________________________________ 

 

(....) A Associação tem sede na própria comunidade 

(....) A Associação tem sede administrativa em local distinto: 

 

Endereço da sede da associação: ________________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:______________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________ RG: __________________________________ 

 

DECLARAÇÃO 

Nós, membros da diretoria da associação representante da comunidade quilombola 
supracitada, declaramos que o referido candidato pertence à nossa comunidade quilombola, 
conforme as seguintes informações: 

 

1. Vínculo de pertencimento 

(....) Nasceu na comunidade 

(....) É descendente direto de quilombolas da comunidade 

(....) Foi adotado pela comunidade conforme tradições locais 

(....) Outro vínculo: ____________________________________________________________ 

Detalhamento do vínculo: ______________________________________________________ 

 

2. Atuação na Comunidade 

(....) Participa ativamente das atividades comunitárias 

(....) Integra grupos de trabalho da comunidade 

(....) Colabora em projetos de desenvolvimento local 

(....) Participa de manifestações culturais tradicionais 

(....) Outras atividades 

Descrição das atividades: ______________________________________________________ 
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3. Residência 

(....) Reside permanentemente na comunidade 

(....) Reside temporariamente na comunidade 

(....) Mantém residência familiar na comunidade 

(....) Reside fora por motivos de trabalho/estudo, mas mantém vínculos 

Tempo de residência/vínculo: ____________________________________________________ 

 

ASSINATURAS DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

1º SIGNATÁRIO 

Nome: ______________________________________________________________________ 

Cargo: ______________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________ RG: ___________________________________ 

 

_______________________________ 

Assinatura do 1º SIGNATÁRIO 

 

2º SIGNATÁRIO 

Nome: ______________________________________________________________________ 

Cargo: ______________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________ RG: ___________________________________ 

 

_______________________________ 

Assinatura do 2º SIGNATÁRIO 

3º SIGNATÁRIO 

Nome: ______________________________________________________________________ 

Cargo: ______________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________ RG: ___________________________________ 

 

_______________________________ 

Assinatura do 3º SIGNATÁRIO 

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais. 

 

Local e data: ________________________, ____ de _________ de 2025. 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

 

• Esta declaração atesta que o candidato mencionado possui vínculos legítimos com a 
comunidade quilombola, participando de suas atividades e mantendo relações de 
pertencimento reconhecidas pela comunidade. 

 

• As informações prestadas são verdadeiras e os membros signatários responsabilizam-se civil 
e criminalmente por sua veracidade. 

 

• O candidato deve obrigatoriamente anexar a esta declaração cópia legível de documento de 
identidade oficial com foto. 

 

• Esta declaração será considerada inválida caso apresente campos obrigatórios não 
preenchidos ou ilegíveis, ausência de qualquer uma das três assinaturas exigidas, falta de 
identificação completa dos signatários (nome, cargo, CPF e RG) ou informações contraditórias. 

 

• Esta declaração pode ser substituída por declaração administrativa emitida pela Fundação 
Cultural Palmares. 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

 

• Preencher todos os campos de forma legível. 

 

• No campo "Vínculo de Pertencimento", descrever como o candidato se vincula à comunidade 
(nascimento, descendência, adoção pela comunidade etc.). 

 

• No campo "Atuação na Comunidade", informar as atividades e participação do candidato na 
vida comunitária. 


